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 Os municípios de 
I t a g u a j é ,  s e r v i d o  p e l a 
(PR/542) ,  e  Santa  Inês 
pela (PR/340) ainda estão 
com as  rodovias  in te r-
rompidas, causado pelas 
chuvas. Operando em meia 

Duas rodovias estaduais seguem 
bloqueadas PR-542 e PR-340

pista, somente no sentido 
Santa Inês/Santo Inácio. 
         No sentido Itaguajé/Co-
lorado, está tendo fluxo de 
veículos normal pela PR/464 
passando por Paranacity. No 
vai e vem entre Itaguajé/

Santa Inês pela PR/340, só 
a pé, atravessando por “pin-
guela”. Voce perguntaria, o 
que é pinguela; é uma  ponte 
improvisada normalmente 
com troncos, sem proteção 
lateral e estreita. Segundo 

os usuários da  pinguela im-
provisada na água da repre-
sa de Santa Inês, ela foi feita 
com trilhos galvanizado de 
proteção da segurança de 
tráfego,(destruídos pela cor-
renteza) esta até que é boa, 

mesmo sem proteção lateral.         
O que a foto não mostra é a 
velocidade da correnteza do 
rio e a real altura. 
                  O DER/PR infor-
mou que dois trechos estão 
interditados desde o dia 18 

do corrente mês, atingindo 
quatro  municípios,  dos 
qua i s ,  do i s  munic íp ios 
enviaram decreto de si-
tuação de emergência à 
Defesa Civil. (Leia mais 
na página nove)

MISS e MISTER Simpatia da 3ª Idade de Jardim Olinda 
 Foi uma noite para 
ficar nas páginas dos arquivos 
históricos dos grandes even-
tos do município de Jardim 
Olinda.  Beleza, charme, 
elegância, carisma, simpatia 
e muito mais foram vistos 
na passarela do desfile que 
elegeu a Miss e o Mister da 
3ª idade 2012/13. 
 Organizada pelos 
Departamentos Municipais 
de Assistência Social e Saúde 
em parceria com a Prefeitura 
Municipal, a solenidade foi 

realizada na 2ª feira, 10 de 
dezembro, FERIADO MUNI-
CIPAL, no ginásio de esportes 
que ficou todo decorado.
 O concurso foi pres-
tigiado por centenas de fa-
miliares e amigos das(os) 
concorrentes. Esta atividade 
teve inicio no ano de 2011, em 
comemoração ao Dia Nacio-
nal do Idoso prestigiada por 
uma grande participação de 
populares do município e da 
região que naquele ano teve 
o seguinte resultado:

Eleitos no ano de 2011
1° Lugar - Miss Simpatia da 3º Idade/2011  

 Áurea Corazza de Oliveira- 66 anos
2° Lugar - 1° Princesa da 3º Idade/2011 

 Ana Karina Mendes
3° Lugar - 2° Princesa da 3º Idade/2011 

Rosa Honorato da Silva
1º Lugar -Mister Simpatia da 3º Idade/2011  

 Antônio Luciano Carneiro
2º Lugar- 1º Príncipe da 3º Idade/2011

Caetano Amaro da Silva

 O evento foi presti-
giado pela população jardim 
Olindense e demais muni-
cípios vizinhos que vieram 
contribuir para que a festa se 
tornasse ainda mais bonita. 
O desfile foi maravilhoso, na 
qual todos os candidatos de-
ram um show na passarela e 
deixaram a platéia comovida, 
pois além da beleza e simpa-
tia demonstraram também 
muita atitude e superação. 

Eleitos no ano de 2012
1° Lugar - MISS SIMPATIA da 3º Idade/2012  

Josefa da Silva Ferreira - 80 anos
2° Lugar - 1° Princesa da 3º Idade/2012 

Maria Helena Gonçalves de Souza - 63 anos
3° Lugar - 2° Princesa da 3º Idade/2012 

Maria D'Carmos Reis - 77 anos
1º Lugar - MISTER SIMPATIA da 3º Idade/2012

José Alves de Andrade - 70 anos
2º Lugar - 1º Príncipe da 3º Idade/2012

Caetano Amaro da Silva - 62 anos
3º Lugar - 2º Príncipe da 3º Idade/2012

Francisco Barbosa Alves - 58 anos

 Diante disso em come-
moração ao 48º aniversario do 
municipio neste ano de 2012 no 
dia 10/12(FERIADO MUNI-
CIPAL) com muita satisfação 
realizou-se o 2º Desfile para es-
colha da Miss e do Mister Sim-
patia da 3º Idade do município. 
Este desfile contou com a par-
ticipação de 16 idosos, sendo 
12 mulheres e 04 homens. Os 
Jurados, foram os coordenado-

res da 3º Idade dos municípios 
de: (Teodoro Sampaio (SP),  
Itaguajé, Paranapoema, Inajá 
e do Distrito de Fioropólis) 
que tiveram a difícil missão de 
eleger os candidatos. 
 Os organizadores 
agradeceram aos patrocina-
dores desta grandiosa festa 
que apoiaram a idéia de va-
lorizar a beleza desta idade 
maravilhosa.

A Premiação e Faixas foram 
entregues pelos jurados e as 
autoridades da mesa oficial.  
Entre elas a coordenadora da 
3º Idade de Jardim Olinda, 
Virginia Dias Moraes.  
 Ressaltando que to-
dos os demais participantes 
receberam prêmio pela parti-
cipação. A Gestora Municipal 
de Assistência Social Maria 
Valdenira Paes da Silva para-
benizou todos os integrantes 

do setor pela participação 
no desfile, afirmando que o 
projeto é alegria, saúde, dig-
nidade, e qualidade de vida. 
“Os vencedores são todos 
vocês, que nos deram um 
show de simpatia e elegância 
na passarela, assim como nós, 
que tivemos a honra de poder 
participar deste momento.  
  Contem sem-
pre com a gente pois continu-
aremos trabalhando em prol 

deste projeto, que é muito 
importante para a sociedade 
Jardim Olindense”. 
 O Gestor Municipal 
Juraci Paes da Silva ressaltou 
a importância que deve ser 
dada á Terceira Idade e agra-
deceu a organização do evento 
que não mediu esforços para 
que o mesmo fosse um grande 
sucesso de público e organiza-
ção. O encerramento do even-
to foi com baile, cujo cantor 

Zezinho fechou com chave 
de ouro. As organizadoras do 
evento: (Rosimar Almeida-
Enfermeira Padrão da Unida-
de Mista de Saúde, Vanessa P. 
dos Santos-Assistente Social 
do Departamento Municipal 
de Assistência Social e Ana 
Lucia-Psicóloga do CRAS), 
agradecem os participantes 
que foram pessoas funda-
mentais para o acontecimento 
do evento que consideram 

muito gratificante e deixam 
a seguinte mensagem:
 “Cada marca em seus 
rostos representa a experien-
cia de vida que tem para nos 
oferecer. Lagrimas e sorrisos 
fizeram das suas vidas seus 
melhores feitos. Nosso carinho 
e gratidão a todos os idosos do 
mundo,e que seus exemplos de 
vida nos façam idosos felizes 
um dia. Obrigada a estas pes-
soas maravilhosas.”
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Mercado Moreira-Jardim Santa Clara
Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte

Auto Posto A Jato 
Livraria do Tio

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

Legislativo Municipal de
São Jorge do Ivaí

Legislativo Municipal de
Ourizona
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15095
ADITIVO DE PRAZO

Legislativo Municipal de
São Jorge do Ivaí
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº39/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica construtora 
paranacity ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado CONSTRUTORA PARANACITY LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
01682423000100, com sede na Rua Argentina, 935 – Centro, em Paranacity - PR. Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 039/2012, decorrente Processo Administrativo nº 037/2012 e da 
Tomada de Preços  nº 04/2012, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 30/06/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: – Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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 1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de 
serviÇos nº03/2010, celebrado entre o regime 
prÓprio de previdencia social do municipio de 
jardim olinda e a pessoa juridica ne 
tecnologia e informatica ltda 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Siqueira Campos, 83, 
inscrito no CNPJ/MF nº 09.528.435/0001-88, neste ato representado pelo Presidente , 
em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. Sivaldo Lopes Ferreira, residente e 
domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.567.455-5 SSP/PR e CPF/MF sob nº 807.228.141-00 e de outro lado 
NE. TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
09.088.551/0001-23, com sede na AV. Mandacaru, 2738 – Parques das Laranjeiras, em 
Maringa - PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2010, decorrente 
Processo Administrativo nº 003/20120 e da Convite nº 03/2010, mediante as cláusulas 
que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base 
no que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do 
Contrato que passa a ser até 31/12/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo 
Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e 
contratados, determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o 
contrato primitivo. 
 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

RPPS MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
SIVALDO LOPES FERREIRA 
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3º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº38/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica construtora 
paranacity ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado CONSTRUTORA PARANACITY LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
01682423000100, com sede na Rua Argentina, 935 – Centro, em Paranacity - PR. Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2011, decorrente Processo Administrativo nº 036/2011 e da 
Convite  nº 06/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 30/06/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: – Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda

EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2012 

28 de dezembro de 2012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2012 

CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 18/2012. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:T. KAIAHARA E CIA LTDA 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA 
BÁSICA DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE JARDIM OLINDA 

DO VALORTOTAL;R$ 29.115,60 (vinte e nove mil e cento e quinze reais e 
sessenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

07.011.10.301.0040.2040.3.3.90.32.00.00MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

13.026.10.301.0111.2111.3.3.90.32.00      MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

 

DA VIGÊNCIA:2dias, contados a partir de 28 de dezembro de 2012. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity– PR 

 
 
 
 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de 
serviÇos nº01/2010, celebrado entre o regime 
prÓprio de previdencia social do municipio de 
jardim olinda e a pessoa juridica actuary 
corret de seguros e consultoria atuarial 
ltda 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Siqueira Campos, 83, 
inscrito no CNPJ/MF nº 09.528.435/0001-88, neste ato representado pelo Presidente , 
em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. Sivaldo Lopes Ferreira, residente e 
domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.567.455-5 SSP/PR e CPF/MF sob nº 807.228.141-00 e de outro lado 
ACTUARY CORRET DE SEGUROS E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, 
pessoa Juridica CNPJ: nº 79.591.657/0001-20, com sede na Rua Condes do Arcos, 373 – 
Novo Mundo, em Curitiba - PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
001/2010, decorrente Processo Administrativo nº 001/20120 e da Convite nº 01/2010, 
mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base 
no que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do 
Contrato que passa a ser até 30/06/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do referido Contrato, onde 
pagará o valor aditivado de 10.200,00, estando este valor dentro dos limites legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA– Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo 
Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e 
contratados, determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o 
contrato primitivo. 

 
 

 
 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

RPPS MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
SIVALDO LOPES FERREIRA 

 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº03/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica del grossi & cia ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado DEL GROSSI & CIA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 79.989.505/0001-80, com 
sede na Rua LordLovat, 520 – Centro, em Nova Esperança - PR. Celebram o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 003/2012, decorrente Processo Administrativo nº 004/2012 e da Dispensa  nº 
001/2012, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 30/03/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do referido Contrato, onde pagará o 
valor aditivado de 9.000,00, estando este valor dentro dos limites legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA– Ficaas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 21 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº06/2010, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica elf automaÇÃo e 
sistema ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado ELF AUTOMAÇÃO E SISTEMA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
01.728.829/0001-78, com sede na Rua Rui Barbosa, 279 - Centro, em  Mandaguari - PR. Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2010, decorrente Processo Administrativo nº 
006/2010 e da Pregão Presencial nº 002/2010, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 31/12/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do referido Contrato, onde pagará o 
valor aditivado de 84.000,00, estando este valor dentro dos limites legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA– Ficaas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original. 
 
CLÁUSULA QUARTA - FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o 
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº15/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica drz geotecnologia e 
consultoria s/s ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA, pessoa JuridicaCNPJ: 
nº 04.915.134/0001-93, com sede na AV Higienópoli, 32 Sala 403 -Centro, em Londrina-
PR.Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2012, decorrente Processo 
Administrativo nº 012/2012 e da Tomada de Preçosnº 01/2012, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 28/02/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: – Ficaas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o 
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº21/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica brasil telecom. s/a 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado BRASIL TELECOM. S/A, pessoa JuridicaCNPJ: nº 76.535.764/0001-43, com 
sede na Rua General Polidoro,99– Andar 05, em Rio de Janeiro-RJ.Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2012, decorrente Processo Administrativo nº 023/2012 e da 
Inexigibilidadenº 06/2012, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/03/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do referido Contrato, onde pagará o 
valor aditivado de 11.000,00, estando este valor dentro dos limites legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA– Ficaas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original. 
 
CLÁUSULA QUARTA - FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o 
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº32/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica construtora monte 
cristo ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
07477430/0001-48, com sede na AV. Rio Grande do Norte, 1010 – Sala 04 – Jardim Santo Antônio , em 
Paranavai-PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2012, decorrente Processo 
Administrativo nº 030/2012 e da Tomada de Preços  nº 02/2012, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 30/03/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: – Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº20/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica achavro engenharia  
ltda  

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado ACHAVRO ENGENHARIA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 13.310.323/0001-23, 
com sede na Rua MiljutinCogei, 570–Jardim Nossa Senhora de Fátima, em Paranavai-PR. Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2012, decorrente Processo Administrativo nº 
019/2012 e da Convite  nº 03/2012, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 30/03/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: – Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 14 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº22/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica copel distribuiÇÃo s/a 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, pessoa JuridicaCNPJ: nº 04.368.898/0001-06, 
com sede na Rua José IzidoroBiazetto, 158 Bloco C/ Mossunge, em Curitiba-
PR.Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2012, decorrente Processo 
Administrativo nº 024/2012 e da Inexigibilidade  nº 07/2012, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do referido Contrato, onde pagará o 
valor aditivado de 12.000,00, estando este valor dentro dos limites legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA– Ficaas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original. 
 
CLÁUSULA QUARTA - FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o 
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
 

Paço Municipal em 28de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº31/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica gonÇalves magro & 
barbosa advogados associados 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado GONÇALVES MAGRO & BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa 
Juridica CNPJ: nº 06.076.389/0001-35, com sede na Rua Herois de Monte Castelo, 331– Fundos - 
Centro, em  Mandaguaçu - PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2012, 
decorrente Processo Administrativo nº 029/2012 e da Pregão Presencial nº 012/2012, mediante 
as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 28/02/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Ficaas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 
 

 
 

 
 

Paço Municipal em 28 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº33/2012, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica achavro engenharia  
ltda  

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado ACHAVRO ENGENHARIA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 13.310.323/0001-23, 
com sede na Rua MiljutinCogei, 570 – Jardim Nossa Senhora de Fátima, em Paranavai-PR. Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2012, decorrente Processo Administrativo nº 
034/2012 e da Tomada de Preços  nº 03/2012, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do referido Contrato, com base no que 
dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que passa a 
ser até 30/06/2013, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: – Fica as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo. 

 
 

 
 

Paço Municipal em 14 de dezembro 2012. 
 

 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1

DECRETO Nº. 66/2012

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2012, no valor de R$=34.700,00 
(trinta e quatro mil e setecentos reais), com recursos oriundos de Cancelamentos de 
Dotações Orçamentárias. 

DATA: 28 de dezembro de 2012. 

ANTONIO ZANCHETTI NETTO, Prefeito do município de Uniflor, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1004 de 20 de dezembro de 2011. 

D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
por CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=34.700,00 (trinta e 
quatro mil e setecentos reais), destinado as seguintes dotações orçamentárias: 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
3001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL

04.122.00022-009 Manutenção da Divisão de Secretaria Geral  
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 7.700,00

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL

04.122.00022-009 Manutenção da Divisão de Secretaria Geral 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 10.000,00

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
3002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.00022-010 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.000,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4001 DIVISÃO DE TESOURARIA

28.843.00020-096 Garantia do Compromisso da Divida Publica 
3290210000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 3.000,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
4001 DIVISÃO DE TESOURARIA

28.843.00020-096 Garantia do Compromisso da Divida Publica 
4690710000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 5.100,00

2

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
7001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.00032-122 Manter o Ensino Fundamental - FUNDEB
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

100000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta 200,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE
8001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.00042-030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 900,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE
8001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.00042-030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

100000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec. Adm. Direta 800,00

9 DEPARTAMENTO DE CULTURA
9001 DIVISAO DA CULTURA

13.392.00052-027 Promoção de Festas e Eventos Comemorativos
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta       6.000,00

SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 34.700,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CANCELAMENTO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais), 
será oriundo dos seguintes cancelamentos de dotações orçamentárias: 

2 GOVERNO MUNICIPAL
2001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.00022-004 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3390140000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 2.500,00

2 GOVERNO MUNICIPAL
2001 GABINETE DO PREFEITO

04.122.00022-004 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 3.000,00

2 GOVERNO MUNICIPAL
2004 CONTROLE INTERNO 

04.124.00022-008 Manutenção do Controle Interno 
3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.000,00

3

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL

04.122.00022-009 Manutenção da Divisão de Secretaria Geral
3191130000 OBRIGAÇOES PATRONAIS

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.400,00

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL

04.122.00022-009 Manutenção da Divisão de Secretaria Geral
3390140000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 2.500,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

04.123.00022-014 Manutenção da Divisão de Contabilidade
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 900,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

04.123.00022-014 Manutenção da Divisão de Contabilidade
3191130000 OBRIGAÇOES PATRONAIS

100000000
Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C 800,00

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS
5002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAIS 

26.782.00072-059 Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários e Urbanos 
3191130000 OBRIGAÇOES PATRONAIS 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 800,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL

08.122.00082-041 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.500,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL 

08.122.00082-041 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3191130000 OBRIGAÇOES PATRONAIS 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 2.400,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL

08.122.00082-041 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.000,00

4

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL

08.122.00082-041 Manutenção da Divisão de Ação Social
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 800,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.241.00082-042 Apoio ao Idoso
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.100,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.244.00082-045 Concessão de Benefícios Eventuais
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 2.000,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.244.00082-050 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 2.100,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
7001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.00031-087 Ampliação e Reforma da Escola Menino Jesus.
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 5.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
7001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.00032-017 Manutenção do Ensino Fundamental
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 2.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
7001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.00032-122 Manter o Ensino Fundamental - FUNDEB
3191130000 OBRIGAÇOES PATRONAIS 

100000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente 200,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE
8001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.00042-030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3191130000 OBRIGAÇOES PATRONAIS 

100000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Adm.Direta 800,00

5

9 DEPARTAMENTO DE CULTURA
9001 DIVISAO DA CULTURA

13.392.00052-025 Manutenção da Divisão de Cultura
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.400,00

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 
10001 DIVISAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO

20.601.00092-056 Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta 1.000,00

12 DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
12001 DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

04.129.00022-013 Manutenção da Divisão de Tributação
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

100000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta         500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 34.700,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de Uniflor, 28 de dezembro de 2012. 

____________________________________ 
ANTONIO ZANCHETTI NETTO 

Prefeito Municipal 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

30 de Dezembro de 2012. 5



Nova Esperança, Domingo, 
30 de Dezembro de 2012.

PÁGINA 
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Legislativo Municipal de Floraí

CONCORRÊNCIA N.º CC – 003/2010                                                 CONTRATO Nº 177/2011 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 177/2011 

Processo:_ nº 217/2010 

Concorrência:_ nº 003/2010 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUZION ENGENHARIA LTDA-EPP 
Objetivo:_ EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS EM TSD. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

18/04/2012 400 DIAS 23/05/2012 23/05/2012 Á 31/12/2012 

 

Colorado – PR, 03 de Maio de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná

CONCORRÊNCIA N.º- 001/2002

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato:_ nº 007/2003 

Concorrência:_ nº 001/2002.

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO

Contratada:_  MOYA & GIMENES LTDA ME

Objetivo:_ CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DO MATADOURO MUNICIPAL 

COM TODOS SEUS EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

31/01/2003 10 ANOS 31/01/2013 31/01/2013 Á 31/01/2018 

Colorado – PR, 21 de Dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA Nº CC - 003/2012  CONTRATO Nº 218/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 218/2012 

Concorrência:_ nº 003/2012 

Processo:_ nº 078/2012  

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ GUARAÚNA ENGENHARIA LTDA - ME  

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA AÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

18/05/2012 240 dias 12/01/2013 12/01/2013 Á 12/07/2013 

 

Colorado – PR, 17 de Dezembro de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

DISPENSA DP Nº 077/2012 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 077/2012 

CONTRATANTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA:_ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO PELO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

SETENTRIÃO PARANAENSE. 

CNPJ: 04.956.153/0001-68 

VALOR: R$ 76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de janeiro de 2013. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe ao proponente CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO. 
 

Colorado-Pr, 27 de Dezembro de 2012. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

CONCORRÊNCIA N.º- 005/2011 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO  DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 116/2012 

Processo:_ nº 244/2011. 

Concorrência:_ nº 005/2011. 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP 
 

Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na execução de obra para construção do Centro de 

Assistência e Promoção Social CAPS.  

. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

26/09/2012 90 DIAS 31/12/12 01/01/20130À 01/03/2013 

 

 

Colorado – PR, 20 de Dezembro de 2012. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 006/2011   

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 224/2011 

Processo:_ nº 156/2011 

Tomada de preço:_ nº 006/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  FUZION ENGENHARIA LTDA-EPP 
Objetivo:_CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA NA 

READEQUAÇÃO DE PASSEIO E PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

26/08/2012 90 DIAS 31/12/2012 31/12/2012 Á 31/06/2013 

 

Colorado – PR, 28 de Dezembro de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 003/2011 

 1

SEXTO TERMO ADITIVO  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato:_ nº 208/2011 

Processo:_ nº 095/2011 

Tomada de preço:_ nº 003/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUZION ENGENHARIA LTDA-EPP 
Objetivo:_Recapeamento Asfáltico –TSD em diversas ruas do Distrito de Alto Alegre – Município 

de Colorado.  

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

12/03/2012 08 meses 31/12/2012 31/12/2012 Á 01/03/2013 

 

Colorado – PR, 28 de Dezembro de 2012. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ

CARTA CONVITE Nº 006/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE ANULAÇÃO DE EDITAL 

CARTA CONVITE Nº 006/2012 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais, para 

conhecimento de todos os interessados, a ANULAÇÃO da CARTA CONVITE, para 

Aquisição de peças para manutenção de veículos pertencentes à frota do transporte escolar do 

município, por ilegalidade (POR FALTA DE PUBLICAÇÃO NO DIARIOS DA UNIÃO E 

FEDERAL), com fulcro no art. 49 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

O novo edital será divulgado no mesmo meio de publicação. 

Colorado (PR), 10 de Dezembro de 2012. 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2012  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO LICITAÇÃO DESERTA DO  
 PREGÃO Nº 066/2012 

A Pregoeira do Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 

76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público que 

o Processo Administrativo na modalidade Pregão Presencial nº 664/2012, que trata da 

Aquisição de 03 (três) veículos 0km para os Postos de saúde: Jardim Cairi, Jardim Santa Clara e 

Unidade de Atenção Primária Saúde da Família, foi declarada DESERTA, pois até hora 

previamente designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa 

interessada no certame.  

Colorado (PR), 13 de Dezembro de 2012. 
.

JOSIMARY BARCELOS 
Pregoeira

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 030/2012  

 1 

 
ERRATA DE 

EXTRATO DE CONTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

 

Referente:_ Extrato  nº 300/2012 do Pregão Presencial nº 030/2012 para Aquisição de tecidos e aviamentos 

para o CAPS do município de Colorado. Publicado em 09 de setembro de 2012.  

 

Onde se lê:  

Contratada: AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA ME. 

Deve-se ler:  

Contratada:_ TRICOMAIS COMÉRCIO DE LINHAS E AVIAMENTOS LTDA 
 

Face às alterações ocorridas, ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no contrato supracitado. 

 

Colorado - PR, 19 de novembro  de 2012. 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTA CONVITE CV Nº  - 007/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE: CARTA CONVITE CV Nº 007/2012. 

OBJETO: Aquisição de material elétrico, construção e prestação de serviço para 

instalação de ar condicionado nas escolas municipais. 

VENCEDOR: RODRIGO MOIA - MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME

CNPJ: 16.803.222/0001-82

VALOR: R$ 26.883,45 (Vinte e seis mil e oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e 

cinco centavos). 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO ao proponente RODRIGO MOIA - MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA ME. 

Colorado-Pr, 22 de Dezembro de 2012. 

_____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  67/2012 - PR

211/2012
26/10/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

67/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 211/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de 01 (um) trator agrícola novo
d )  Data Homologação: 21/12/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001312 - SOLOMAR LTDA 110.000,000,00001

110.000,001

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   21   de  Dezembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  67/2012 - PR

211/2012
26/10/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

67/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 211/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de 01 (um) trator agrícola novo
d )  Data Homologação: 21/12/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001312 - SOLOMAR LTDA 110.000,000,00001

110.000,001

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   21   de  Dezembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  67/2012 - PR

211/2012
26/10/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

67/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 211/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de 01 (um) trator agrícola novo
d )  Data Homologação: 21/12/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001312 - SOLOMAR LTDA 110.000,000,00001

110.000,001

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   21   de  Dezembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  67/2012 - PR

211/2012
26/10/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

67/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 211/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de 01 (um) trator agrícola novo
d )  Data Homologação: 21/12/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001312 - SOLOMAR LTDA 110.000,000,00001

110.000,001

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   21   de  Dezembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  63/2012 - PR

183/2012
31/08/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

63/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 183/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de diversos materiais para defesa civil, sendo: eletrodomésticos, uniformes, equipamentos de 
atendimento pré hospitalar, resgate e salvamento 

d )  Data Homologação: 28/09/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001251 - V AMBROZIO INFORMATICA ME 822,000,00001
- 001306 - V. S. COSTA & CIA LTDA 31.221,100,000018

32.043,1019

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   28   de  Setembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  63/2012 - PR

183/2012
31/08/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

63/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 183/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de diversos materiais para defesa civil, sendo: eletrodomésticos, uniformes, equipamentos de 
atendimento pré hospitalar, resgate e salvamento 

d )  Data Homologação: 28/09/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001251 - V AMBROZIO INFORMATICA ME 822,000,00001
- 001306 - V. S. COSTA & CIA LTDA 31.221,100,000018

32.043,1019

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   28   de  Setembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  63/2012 - PR

183/2012
31/08/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

63/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 183/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de diversos materiais para defesa civil, sendo: eletrodomésticos, uniformes, equipamentos de 
atendimento pré hospitalar, resgate e salvamento 

d )  Data Homologação: 28/09/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001251 - V AMBROZIO INFORMATICA ME 822,000,00001
- 001306 - V. S. COSTA & CIA LTDA 31.221,100,000018

32.043,1019

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   28   de  Setembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  63/2012 - PR

183/2012
31/08/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

63/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 183/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de diversos materiais para defesa civil, sendo: eletrodomésticos, uniformes, equipamentos de 
atendimento pré hospitalar, resgate e salvamento 

d )  Data Homologação: 28/09/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001251 - V AMBROZIO INFORMATICA ME 822,000,00001
- 001306 - V. S. COSTA & CIA LTDA 31.221,100,000018

32.043,1019

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   28   de  Setembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  63/2012 - PR

183/2012
31/08/2012

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

63/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL

a )  Processo Nr.: 183/2012

e )  Objeto da Licitação Aquisição de diversos materiais para defesa civil, sendo: eletrodomésticos, uniformes, equipamentos de 
atendimento pré hospitalar, resgate e salvamento 

d )  Data Homologação: 28/09/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

- 001251 - V AMBROZIO INFORMATICA ME 822,000,00001
- 001306 - V. S. COSTA & CIA LTDA 31.221,100,000018

32.043,1019

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

COLORADO,   28   de  Setembro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------



Nova Esperança, Domingo, 
30 de Dezembro de 2012.

PÁGINA 
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 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 378/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ PIZZOLITO & BERGAMASCHI S/C LTDA - ME 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE 

EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

Valor:_R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:_ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  
09.002.10.301.0007.2049  Manter os serviços básicos de saúde 16.000,00 
TOTAL  16.000,00 
Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 28 de dezembro de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 041/2012 CONTRATO Nº 379/2012

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 379/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H I S OKUHARA & CIA LTDA 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

 _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúd 15.000,00
TOTAL 15.000,00

Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 28 de dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

INEXIGIBILIDADE Nº - 001/2012         1º TERMO ADITIVO         CONTRATO Nº 006/2012 
 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 006/2012 

Inexigibilidade:_ nº 001/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO PARA SERVIÇOS 

PRESTADOS DE CORRESPONDÊNCIAS. 

Valor:_   R$ 3.000,00 (Tres mil reais). 
Aditivo:_ 25% (vinte cinco por cento) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

003.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 3.3.90.39.00.00.00 
Vigência:_ 31/12/2012. 
 

                                Colorado, 17 de Dezembro de 2012 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

INEXIGIBILIDADE IN Nº– 003/2012  CONTRATO Nº 008/2012 
 

 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 008/2012 

Inexigibilidade:_ nº 003/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR 

Objetivo:_ Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico e Hospitalar para Munícipe do 

Município de Colorado. 

Valor:_ R$ 70.020,00 (Setenta mil e vinte reais) 
Aditivo:_ 23,34% (vinte e três vírgula trinta e quatro por cento) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
09.02.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 70.020,00 
TOTAL   

Ratificado:_ 09/11/2012 
Vigência:_ 31/12/2012. 
 

Colorado – PR, 28 de Dezembro de 2012. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 069/2011                                           
 

 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 120/2012 

Processo:_ nº 235/2011 

Pregão Presencial:_ nº 069/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VISOGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$20.007,15 (Vinte mil sete reais e quinze centavos) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 666,40 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 15.751,50 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral do paço municipal 3.589,25 
   
TOTAL  20.007,15 
Homologado em: 04/01/2012. 
Vigência:_ 04/02/2012. 

Colorado – PR, 28 de Dezembro de 2012. 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

INEXIGILIDADE Nº 059/2012                                                        CONTRATO Nº 335/2012 
 

 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 335/2012 

Inexigibilidade:_ nº 059/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR 

Objetivo:_ Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico e Hospitalar para Munícipe do 

Município de Colorado. 

Valor:_ R$ 30.625,00 (trinta mil seiscentos e vinte e cinco reais) 
Aditivo:_ 25% (vinte e cinco por cento) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
09.02.10.301.0007.2050 Manter programas esp. Com o governo federal 30.625,00 
TOTAL   

Ratificado: 09/11/2012 
Vigência:_ 31/12/2012. 
 

Colorado – PR, 24 de Dezembro de 2012. 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 051/2012    

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº343/2012 

Processo:_ nº 146 /2012 

Pregão:_ nº 051/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MARCOS MOREIRA GARCIA -ME 

Objetivo:_ Contratação de Empresa para Manutenção de Bens Móveis e Equipamentos para Secretarias do 

Município de Colorado  

Valor:_ R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

03.05.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço 
Municipal 

3.200,00 

10.02.16.182.0005.2013 Manutenção dos Serviços da 
Defesa Civil 

200,00 

10.01.15.452.0005.2052 Manutenção dos Serviços 
Urbanos de Utilidade Pública 

900,00 

10.03.17.512.0006.2060 Manutenção do Departamento 
Compreendendo o Serv. de 
Abast. De Água 

1.100,00 

TOTAL  R$5.400,00 
 

Homologado:25/06/2012. 

Vigência:08 meses 

 

 

Colorado - PR, 22 de novembro de 2012. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

DISPENSA DP Nº 077/2012                                                        CONTRATO Nº 375/2012  
 

 1

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 375/2012 

Dispensa:_ nº 77/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE - CISAMUSEP 

Objetivo:_CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 

PELO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE  

Valor:_ R$ 76.200,00 (Setenta e seis mil reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Total R$ 
009.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 3.3.90.39.00.00 76.200,00 

 
Ratificado: 27/12/2012 
Vigência:_31/01/2013 
 
 

Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2012. 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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CONCORRÊNCIA Nº CC - 003/2012  CONTRATO Nº 218/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 218/2012 

Concorrência:_ nº 003/2012 

Processo:_ nº 078/2012  

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ GUARAÚNA ENGENHARIA LTDA - ME  

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA AÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

VALOR: R$ 8.685.904,01 (Oito milhões seiscentos e oitenta e cinco mil novecentos e quatro reais e um 

centavo). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento - Valor 
09.002.10.301.0007.2049-330 Manter  os serviços básicos de saúde  44.90.51.02.05 8.685.904,01 

TOTAL  
8.685.904,01 

 
Homologado:_ 07/05/2012 

Vigência:_240 dias 

Colorado - PR, 18 de Maio de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

CONCORRÊNCIA N.º- 008/2011   
 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 377/2012 

Processo:_ nº 248/2011. 

Concorrência:_ nº 008/2011  

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAIUA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA. 
Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na execução de asfalto comunitário em vias urbanas. 

Valor: _R$ 69.959,21 (Sessenta e nove mil novecentos e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos ) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO  VALOR 
10.002.15.452.0005.1017 Pavimentação asfáltica e obras complementares 44.90.51.00   69.959,21 
TOTAL  69.959,21 
Homologado em: 10/02/2012. 
Vigência:_ 06 meses 

Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 369/2012 

Processo:_ nº 133/2012 

Pregão Presencial:_ nº 040/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA  

Objetivo:_  Aquisição de materiais, equipamento e material permanente e serviços de manutenção em 

poços artesiana para o departamento de água  

Valor:_ R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO DETALH. VALOR 
10.003.17.512.0006.2060 Serviço de abastecimento de água 3390390000 30.000,00 
TOTAL 30.000,00 

Homologação: 11/06/2012 

Vigência:_ 31/12/2012. 

Colorado - PR, 24 de Dezembro de 2012. 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO- 
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PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 041/2012 CONTRATO Nº 378/2012 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 378/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ PIZZOLITO & BERGAMASCHI S/C LTDA - ME 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE 

EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

Valor:_R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:_ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  
09.002.10.301.0007.2049  Manter os serviços básicos de saúde 16.000,00 
TOTAL  16.000,00 
Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 28 de dezembro de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 041/2012 CONTRATO Nº 379/2012

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 379/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H I S OKUHARA & CIA LTDA 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

 _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúd 15.000,00
TOTAL 15.000,00

Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 28 de dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

INEXIGIBILIDADE IN Nº– 003/2012  CONTRATO Nº 008/2012 
 

 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 008/2012 

Inexigibilidade:_ nº 003/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR 

Objetivo:_ Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico e Hospitalar para Munícipe do 

Município de Colorado. 

Valor:_ R$ 70.020,00 (Setenta mil e vinte reais) 
Aditivo:_ 23,34% (vinte e três vírgula trinta e quatro por cento) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
09.02.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 70.020,00 
TOTAL   

Ratificado:_ 09/11/2012 
Vigência:_ 31/12/2012. 

Colorado – PR, 28 de Dezembro de 2012. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº - 069/2011                                           
 

 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 120/2012 

Processo:_ nº 235/2011 

Pregão Presencial:_ nº 069/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VISOGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$20.007,15 (Vinte mil sete reais e quinze centavos) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 666,40 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 15.751,50 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral do paço municipal 3.589,25 
   
TOTAL  20.007,15 
Homologado em: 04/01/2012. 
Vigência:_ 04/02/2012. 

Colorado – PR, 28 de Dezembro de 2012. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 218/2012 

Concorrência:_ nº 003/2012 

Processo:_ nº 078/2012  

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ GUARAÚNA ENGENHARIA LTDA - ME  

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA AÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

VALOR: R$ 8.685.904,01 (Oito milhões seiscentos e oitenta e cinco mil novecentos e quatro reais e um 

centavo). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento - Valor 
09.002.10.301.0007.2049-330 Manter  os serviços básicos de saúde  44.90.51.02.05 8.685.904,01 

TOTAL  
8.685.904,01 

 
Homologado:_ 07/05/2012 

Vigência:_240 dias 

Colorado - PR, 18 de Maio de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 377/2012 

Processo:_ nº 248/2011. 

Concorrência:_ nº 008/2011  

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAIUA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA. 
Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na execução de asfalto comunitário em vias urbanas. 

Valor: _R$ 69.959,21 (Sessenta e nove mil novecentos e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos ). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO  VALOR 
10.002.15.452.0005.1017 Pavimentação asfáltica e obras complementares 44.90.51.00   69.959,21 
TOTAL  69.959,21 
Homologado em: 10/02/2012. 
Vigência:_ 06 meses 

Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  DE PRAZO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 218/2012 

Concorrência:_ nº 003/2012 

Processo:_ nº 078/2012  

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ GUARAÚNA ENGENHARIA LTDA - ME  

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA AÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

18/05/2012 240 dias 12/01/2013 12/01/2013 Á 12/07/2013 

 

 

Colorado – PR, 17 de Dezembro de 2012. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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DECRETO N.º 874/2012 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto nos artigos 18 §§ 1º, 2º e 
3º, artigo 791, da Lei 2073/2003, de 09 de 
dezembro de 2003, Lei 2070/2003 de 
09.12.2003, e Lei 597/89 de 08.12.1989. 

 
Considerando a necessidade de 
regulamentar, proceder à apuração e 
atualização do valor venal de terrenos e 
construções para fins de exigência para 
lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano para o exercício de 2013. 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos 
do Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano do exercício de 2013, que integra o presente Decreto conforme tabelas abaixo: 
 

§ 1º - O valor do metro quadrado de terreno para o exercício de 2013 será obtido 
através da seguinte tabela: 
 
Valor do metro quadrado de terreno. 
     Fatores de localização - Colorado Paraná.                      Valor em Real por metro quadrado 

100% R$-14,79 
090% R$-13,31 
085% R$-12,57 
080% R$-11,83 
070% R$-10,35 
060% R$-8,87 
050% R$-7,40 
040% R$-5,92 
035% R$-5,18 
030% R$-4,44 
025% R$-3,70 
020% R$-2,96 
018% R$-2,66 
015% R$-2,22 
010% R$-1,48 
005% R$-0,74 

 
       
 
 
 
Fatores de localização para - Alto Alegre                          Valor em Real por metro quadrado        
 

020% R$-2,96 
015% R$-2,22 
005% R$-0,74 
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§ 2º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, para o exercício de 2013, 

será obtido através da seguinte tabela: 
 
Valor do metro quadrado de tipo de edificação. 
 
 
Tipo de Edificação                       Valor em Real por metro quadrado                percentual        
                                                             Tipo de edificação 
 
Casa/Sobrado R$-234,13 100% 
Apartamento R$-166,23 071% 
Telheiro R$-37,46 016% 
Galpão R$-93,65 040% 
Indústria R$-77,26 033% 
Loja R$-149,84 064% 
Especial R$-177,94 076% 
 

Art.2º - O valor do metro quadrado de terreno “VM2T”, foi obtido através da planta de 
valores estabelecida pela Comissão nomeada pela portaria n. º 808/2004 de 22 de Dezembro de 
2004. 

 
Art. 3º - Para o distrito de Alto Alegre, de acordo com os setores estabelecidos na 

Planta de Valores, ficam considerados os seguintes fatores de localização “F.L.s”: 20%, 15% e 05%. 
 
Art. 4º - A Planta Genérica de Valores de terrenos com os valores definidos no artigo 

1º deste Decreto encontra-se em Edital publicado pela Prefeitura. 
 
Art. 5º - O imposto é devido pela propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, 

construído ou não, localizado nas áreas urbanas, conforme legislação em vigor. 
 
Art. 6º - A incidência e cobrança de imposto independem da legitimidade do título da 

aquisição ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do 
cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ela relativas. 

 
Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu domínio útil ou o 

possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de 

conformidade com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
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                     t                  m2t 
 
VT        =    Valor do terreno 
 
A          =    Área do terreno ou fração ideal; 
   t 
 
V          =    Valor do metro quadrado do terreno. 
  m2T 
 
§  1º - A  fração ideal e seu cálculo será obtido através da fórmula expressa na artigo 

13 deste Decreto. 
§ 2º - O valor do metro quadrado de terreno VM2T, será obtido através de uma 

planta de valores que estabelecerá o valor base do metro quadrado em terreno do Município e para 
cada terreno este valor base será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se 
em consideração a localidade, a situação, a pedologia e a topografia de cada um de “persi”, como 
está expresso na fórmula do parágrafo seguinte. 

§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno “VM2T”, será obtido aplicando-se a 
fórmula: 

 
V      2           =       V      2  base      x      LOC  x “s” x “p” x “t” 
    m    t                       m                          100 
 
VM2T    =    Valor metro quadrado terreno; 
VM2      =    Valor base do metro quadrado do terreno; 
LOC      =     Fator de localização. 
100 
 
“S”        =      Coeficiente corretivo a situação; 
“P”        =      Coeficiente corretivo a pedologia; 
“T”        =      Coeficiente corretivo a topografia. 
§ 4º - Valor base um determinado valor em real utilizado no cálculo de valores 

unitários de terrenos, obtidos a partir dos valores máximos e mínimos de metro quadrado de terreno, 
encontrado na pesquisa de valores imobiliários do Município. 

Onde: 
 
Valor base multiplicando-se por 10 (dez) terá que ser igual ou menor que o valor 

máximo. 
“Valor Base” 
                    Dividido por 100 (cem), terá que ser igual ou menor que o valor mínimo. 
§ 5º - Fator de localização, consiste em grau, variando-se de 1 à 999, atribuído ao 

imóvel, expressando uma relação percentual existente entre o valor base do Município e o valor do 
metro quadrado do terreno, obtido através da “Planta Genérica de Valores”. 

Onde: 
 
FL       =       VM2T     x     100 
                      Valor     Base 
§ 6º - Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em grau, 

variando de 0,80 a 1,10, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro 
da quadra). O Coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 

 
Situação do terreno                                                 Coeficiente situação 
 
“Esquina 2 frente”                                                                 1,10 
“Esquina 1 frente”                                                                 1,00 
“Esquina encravado/vila”                                                       0,80 
§ 7º - Coeficiente corretivo de pedologia referido pela sigla “p”, consiste em um grau 

variando de 0,60 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme característica do solo. 
 
1-) O coeficiente de pedologia, será obtido através da seguinte tabela: 
 
Situação Pedologia do Terreno                                  Coeficiente pedologia 
“Alagados”                                                                              0,60 
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“Inundável”                                                                              0,70 
“Rochoso”                                                                                      0,80                                                                                                    
 
“Normal”                                                                                1,00 
“Arenoso”                                                                               0,90 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1-) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                    1,00 
“Aclive”                                                                                    0,90 
“declive”                                                                                  0,70 
“Topografia irregular”                                                                0,80 
 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e sub-
tipos. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtidos aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
 
Onde: 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de sub-tipos de edificação. 
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“Inundável”                                                                              0,70 
“Rochoso”                                                                                      0,80                                                                                                    
 
“Normal”                                                                                1,00 
“Arenoso”                                                                               0,90 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1-) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                    1,00 
“Aclive”                                                                                    0,90 
“declive”                                                                                  0,70 
“Topografia irregular”                                                                0,80 
 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e sub-
tipos. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtidos aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
 
Onde: 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de sub-tipos de edificação. 
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§ 4º - O valor de metro quadrado de tipo de edificação “VM2ti”, será obtido através 

da seguinte tabela: 
 

Tipo de construção Edificações                        VM2E                                              %                  
 

Casa/Sobrado R$-234,13 100,00% 
Apartamentos R$-166,23 071,00% 
Telheiro R$-37,46 016,00% 
Galpão R$-93,65 040,00% 
Indústria R$-77,26 033,00% 
Loja R$-149,84 064,00% 
Especial R$-177,94 076,00% 

§ 5º - Categoria de edificação, será determinada pela soma de pontos das 
informações de edificações e eqüivalem a um percentual de valor máximo de metro quadrado de 
edificação. 

1-) A obtenção de pontos das informações de edificações, é expressa na tabela 
seguinte: 

TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
GABARITO PARA AVALIAÇÃO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAÇÃO. 

Categoria 
Revestimento externo                            casa     apto     telheiro  galpão  indústria   loja   especial  
sem revestimento 0 0 0 0 0 0 0 
Emboco/reboco 5 5 0 9 8 20 16 
Óleo 19 16 0 15 11 23 18 
Caiação 5 5 0 12 10 21 20 
Madeira 21 19 0 19 12 26 22 
Cerâmica 21 19 0 19 13 27 23 
Especial 27 24 0 20 14 28 26 
Pisos        
Terra batida 0 0 0 0 0 0 0 
Cimento 3 3 10 14 12 20 10 
Cerâmica/mosaico 8 9 20 18 16 25 20 
Tábuas 4 7 15 16 14 25 19 
Taco 8 9 20 18 15 25 20 
Material plástico 18 18 27 19 16 26 20 
Especial 19 19 29 20 17 27 21 
Forro        
Forro        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Madeira 2 3 2 4 4 2 3 
Estuque 3 3 3 4 3 2 3 
Lage 3 4 3 5 5 3 3 
Chapas 3 4 3 5 3 3 3 
Cobertura        
Palha/zinco/cav. 1 0 4 3 0 0 0 
Fibrocimento 5 2 20 11 10 3 3 
Telha 3 2 15 9 8 3 3 
Lage 7 3 28 13 11 4 3 
Especial 9 4 35 16 12 4 3 
Instalação sanitária        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Externa 2 2 1 1 1 1 1 
interna simples 3 3 1 1 1 1 1 
Instalação completa 4 4 2 2 1 2 2 
Mais de uma interna 5 5 2 2 2 2 2 
Estrutura        
Concreto 23 28 12 30 36 24 26 
Alvenaria 10 15 8 20 30 20 22 
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Metálica 25 30 12 33 42 26 28 
Madeira 3 18 4 10 20 10 10 
Instalação elétrica        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Aparente 6 7 9 3 6 7 15 
Embutida 12 14 19 4 8 10 17 

§ 6º - Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um 
grau variando de 0,50 à 1,00 atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 

1-) O coeficiente de conservação, será obtido através da seguinte tabela:  
Conservação da edificação Coeficiente de conservação 

nova ótima 1,00 
Bom 0,90 

Regular 0,70 
Ruim 0,50 

§ 7º - Coeficiente corretivo de sub-tipos de edificação, referido pela sigla  “ST”, 
consiste em um grau variando de 0,70 à 1,00, atribuído ao imóvel de acordo com o tipo de 
construção e fachada. 

1-) Posição é um coeficiente corretivo que consiste em grau variando de 0,60 à 1,00, 
atribuído ao imóvel conforme sua vizinhança. 

2-) Situação de construção é um coeficiente corretivo que consiste em um grau 
variando de 0,60 à 1,00, atribuído conforme sua frente e fundo. 

3-) Fachada é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando de 0,60 a 
1,00, atribuído ao imóvel construído, conforme alinhamento em relação ao limite do lote com o 
logradouro. 

4-) Coeficiente corretivo do sub-tipo, será obtido através da seguinte tabela: 
TABELA DE SUB-TIPOS 

Caracterização Posição Sit/constru. fachada Valor 
   alinhada 0,90 
 Isolada Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,80 
   alinhada 0,70 

C a s a Geminada Frente recuada 0,80 
s o b r a d o  Fundos qualquer 0,60 

   alinhada 0,80 
 Superposta Frente recuada 0,90 

Casa   Fundos qualquer 0,70 
Sobrado   alinhada 0,80 

 Conjugada Frente recuada 0,90 
  Fundos qualquer 0,70 
   alinhada 1,00 

Apartamento Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,90 
   alinhada 1,00 

loja Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 1,00 

Telheiro Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Galpão Qualquer Qualquer qualquer 1,00 

Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 

 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão 

obtidos multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
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                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a 

inscrição seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1-) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
§ 2-) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre 

que solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferencia, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de 
terceiros. 

1 -) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 
paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as 
áreas dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada 
unidade autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, 
na segunda, na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 
2º do Código Tributário Municipal.     

 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1-) Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2-) Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3-) Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, endereço, nova 
inscrição imobiliária, calculo do imposto e outras informações que, a critério da Prefeitura, forem 
julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1-) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a-) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
b-) em que a inscrição seja decorrente da utilização do cadastro, que deverá ser 

efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da vigência deste decreto; 
c-) de informações incorretas prestadas pelo contribuinte, resultando na redução a 

seu favor no cálculo do imposto respectivo. 
 
2-) Conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso e habitação, 

atendida a seguinte orientação: 
a-) em se tratando de edificação contendo mais de uma economia, serão feitas 

tantas inscrições quantas forem unidades distintas que as integrem, observadas as finalidades de 
utilização, ainda que pertencentes ao mesmo contribuinte, contíguas ou não; 

b-) ficarão sujeitas a uma nova inscrição no cadastro. as alterações de que 
resultarem aumentos de área construída, objeto de concessão de “HABITE-SE”; 

c-) serão consideradas omissões, a não apresentação dentro do prazo regulamentar, 
da declaração prevista neste artigo, a partir da data da conclusão, exceto nos casos de reforma, 
quando o prazo aplicável é o artigo seguinte. 

 
3-) Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, 

desmembrada ou ideal. Nesse caso será feita nova inscrição, tantas sejam as partes desmembradas, 
com averbação na antiga inscrição, da ocorrência verificada e indicação do possuidor ou possuidores 
de todo ou das partes desmembradas ou ideais. 
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4-) Aquisição de domínio útil ou da posse do bem imóvel obedecidas as seguintes 
normas: 

a-) O contribuinte cadastrado deverá comunicar a Prefeitura no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da celebração da escritura respectiva, as alienações e promessas de venda 
realizada, a fim de que a partir do exercício seguinte as áreas correspondentes a essas operações 
possam a constituir objeto de lançamento do novo titular e respectiva inscrição no cadastro; 

b-) No caso em que se verificar litígio sobre o domínio ou posse do imóvel, a ficha de 
informação cadastral fará menção dessa circunstância, bem como do nome dos litigantes e dos 
possuidores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde ocorre a ação. 

5-) Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel, de acordo com 
as normas abaixo: 

a-) Ficarão sujeitas à averbação na ficha de informação cadastral as alterações de 
que resultarem a demolição ou o perecimento, por causa natural ou sinistro, do bem existente sobre 
o imóvel; 

b-) Ficarão sujeitas a uma nova inscrição, com averbação na ficha de informação 
cadastral referente a construção antiga, as alterações de que resultarem a reconstrução do bem 
sobre o imóvel. 

Art. 17º - Os elementos, ou dados, da declaração, deverão ser atualizados, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos, ou circunstancias que possam alterar a 
inscrição, inclusive nas hipóteses de reforma, com ou sem aumento de área construída e de registro 
de compromisso de compra e venda de bem imóvel ou de sua seção. 

 
§ Único - O dever previsto neste artigo estender-se-à a pessoa do compromissário 

vendedor e ao cedente do compromisso de compra e venda de bem imóvel. 
 
Art. 18º - O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou da sua 

atualização, antes de ser notificado do lançamento, desde que comprove o erro em que se 
fundamente. 

Art. 19º - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel, ou 
de elementos necessários a fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado, de 
ofício, com base nos elementos de que dispuser a administração, arbitrados os dados físicos do bem 
imóvel, sem prejuízo das demais cominações ou penalidades cabíveis. 

 
Art. 20º - O lançamento e a arrecadação do IPTU, serão feitos através do documento 

de arrecadação municipal -DAM-, no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os 
prazos de vencimento ou boletos bancários, sendo que os carnês deverão ser retirados junto a 
Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado. 

 
Art. 21º - O IPTU – (Imposto Predial e Territorial Urbano), as TSU’s, (Taxas de 

Serviço Urbano) e Contribuições, inclusive a COSIP – Contribuição Para o Custeio de Iluminação 
Pública exceto nos casos especiais discriminados no artigo seguinte deste decreto, serão lançados e 
arrecadados em 05 (cinco) parcelas, ou cota única para pagamento total à vista sem descontos. 

§ Único - As datas de vencimento de cada uma das parcelas referidas no “caput” 
deste artigo são as seguintes: 

Cota Única para pagamento a vista     - vencimento   -         13.03.2013. 
Primeira parcela                                 - vencimento             13.03.2013. 
Segunda parcela                                - vencimento   -         12.04.2013. 
Terceira parcela                                 - vencimento   -         13.05.2013. 
Quarta parcela                                   - vencimento   -         13.06.2013. 
Quinta parcela                                    - vencimento   -         12.07.2013 
 
Art. 22º - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar em um único DAM a totalidade do 

IPTU/TSU/COSIPE, nos seguintes casos especiais: 
1-) quando se tratar de lançamento suplementar; 
2-) quando o contribuinte optar pelo pagamento de uma só vez antes do vencimento 

da primeira parcela. 
Art. 23º - O lançamento do imposto será: 
1-) anual, respeitada a situação do bem imóvel a 1º de janeiro do exercício a que se 

referir a tributação; 
2-) distinto, um para cada imóvel ou unidades imobiliárias independentes, ainda que 

contíguos ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte. 
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§ Único - Na caracterização da unidade imobiliária a situação de fato, que deverá ser 
verificada pela autoridade administrativa, terá prevalência sobre a descrição do bem imóvel contida 
no respectivo título. 

 
Art. 24º - O imposto será lançado em nome do contribuinte, levando-se em conta os 

dados, ou elementos, constantes do cadastro imobiliário. 
 
§ 1º - Tratando-se de bem imóvel, objeto de compromisso de venda e compra, o 

lançamento do imposto poderá ser procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou 
do compromissário comprador, ou, ainda no de ambos, sendo solidária a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto. 

 
§ 2º - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fidelcomisso 

será efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciário. 
 
§ 3º - Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido: 
 
a-) quando “pro indiviso” em nome de um, de alguns ou de todos os co-proprietários, 

sem prejuízo nos dois primeiros casos, da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do 
imposto; 

b-) quando “pro diviso” em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do 
possuidor da unidade autônoma. 

  
Art. 25º - O contribuinte será notificado do lançamento do imposto por via pessoal ou 

por edital a critério da repartição. 
 
§ Único - A notificação poderá ser efetuada por via postal, registrada, quando, sendo 

o bem imóvel terreno, o contribuinte eleger o domicílio tributário fora do território do Município. 
 
Art. 26º - A Prefeitura poderá firmar convênio com instituições bancárias para 

arrecadação do imposto predial e territorial urbano - I.P.T.U. 
 
§ Único - A referida arrecadação só não poderá ser efetuada pelas instituições 

bancárias quando o referido imposto se encontrar vencido. 
 
Art. 27º - Os descontos previstos em tributos deverão ser requeridas até o 

vencimento da primeira parcela, extinguindo-se após aquela data, o direito de pleitear o favor fiscal. 
 
Art. 28º - As disposições deste Decreto são extensivas aos imóveis localizados nas 

áreas urbanizáveis e de expansão urbana referidas no artigo 11, §§, incisos e alíneas, do Código 
Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná, Lei nº 2073/2003 de 09.12.2003.  

 
Art. 29º - Face o dispositivo no Artigo 1º deste Decreto, fica aprovada a Planta 

Genérica de Valores de Terrenos e a Tabela para Fixação dos Valores das Edificações destinadas à 
apuração do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2013, conforme anexos. 

 
Art. 30º - A Planta Genérica de Valores de Terrenos e Edificações com seus 

respectivos valores, definidos no artigo anterior, será publicada através de Edital. 
 
Art. 31º - Para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, do 

exercício de 2013, o valor venal dos imóveis, será calculado tomando-se por base apenas 60% 
(sessenta pôr cento), dos valores apurados nesta Planta Genérica de Valores. 

 
Art. 32º - As taxas de Serviços Urbanos e Contribuições serão lançadas em nome do 

contribuinte levando-se em conta os dados, ou elementos, constantes do Cadastro Imobiliário. 
 
  § 1º - Tratando–se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 

imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos 
tributos municipais, fica estabelecida testada padrão de 08 (oito) metros lineares a cada uma das 
economias autônomas.  

  § 2º - Tratando-se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 
imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos 
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tributos municipais e que a fração ideal correspondente a cada uma seja superior à testada 
estabelecida no caput deste artigo, prevalecerá fração ideal correspondente a cada uma. 

 
 Art. 33º - Permanece inalterada, e em vigor, a Planta Genérica de Valores, instituída 

através da lei 2070/2003, de nove de dezembro de dois mil e três, para o lançamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2013. 

Art. 34º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e seis  

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze. 
 
 
 
 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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Nova Esperança, Domingo, 
30 de Dezembro de 2012.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG – 063/2011  

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 341/2012 

Processo:_ nº 225 /2011 

Pregão:_ nº 063/2011 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES 

 

Objetivo: Aquisição de, equipamentos e material permanente para o Posto de Saúde Central do 

município de Colorado. 

  

Valor:_ R$ 585,00  (Quinhentos e oitenta  e cinco reais) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor  

09.002.10.301.0007.2049 
Manter os  serviços básicos de saúde - 
44.90.52.34 

585,00 

TOTAL  585,00 
 

Homologado em:20/12/2011. 

 

Colorado - PR, 19 de novembro de 2012. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG – 062/2012  

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato:_ nº 342/2012 

Processo:_ nº 182 /2012 

Pregão:_ nº 062/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ E.R.NICOLAU INFORMÁTICA-ME 

Objetivo: Aquisição de material, equipamentos, peças, acessórios e periféricos de processamentos de dados.  
Valor:_ R$ 10.592,00  (Dez mil quinhentos e noventa e dois reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação  Departamento Valor 

02.01.04.122.0002.2001 Manutenção do Gabinete do 
Prefeito 44.90.52.35.00 

1.250,00 

04.03.04.129.0003.2016 Manutenção da Divisão de 
Receita 33.90.30.00 

1.086,00 

03.03.04.126.0003.2010 Manutenção da Divisão de 
Processamento de Dados 
44.90.52.35.00 

540,00 

07.02.08.244.0008.2028 Manutenção do CRAS 
33.90.30.00 

192,00 

08.05.13.392.0012.2044 Manutenção do museu e casa do 
artesão 33.90.30.00 

91,00 

08.02.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 
44.90.52.35.00 

1.250,00 

10.03.17.512.0006.2060 Manutenção do Depto 
Compreendendo o Serv. de 
Abastecimento de Água 
33.90.30.00 

163,00 

07.02.08.244.0008.2025 -778 Manutenção das Ações Sociais 
44.90.52.35.00 

4.220,00 

07.02.08.244.0008.2026 -741 Programa FMAS-PBT 1.800,00 

TOTAL  R$10.592,00 
Homologado em:25/09/2012 

Vigência: 08 meses 

Colorado - PR, 21 de novembro de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 049/2012 – REGISTRO DE PREÇO. 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 345/2012 

Processo:_ nº 142/2012 

Pregão Presencial:_ nº 049/2012 

 
Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO  

Contratada:_  VIDRAÇARIA THOMÉ- LTDA 

 Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE METROS DE VIDROS, MOLDURAS E FECHAMENTOS PARA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Valor:_ R$ 7.750,00 (Sete mil setecentos e cinquenta reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO VALOR 

07.02.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 360,00 

09.02.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de 
saúde 

2.450,00 

08.02.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 3.510,00 

10.02.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços 
Urbanos de Utilidade Pública 

500,00 

10.03.17.512.0006.2060 Manutenção do depto 
compreendendo o serv. de 
abastecimento de água 

930,00 

TOTAL  R$7.750,00 
Homologado em: 19/06/2012. 

 
Vigência:_ 07 meses 
 

Colorado - PR, 22 de novembro de 2012. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 052/2012 – REGISTRO DE PREÇO  
  
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 346/2012 

Processo:_ nº 147 /2012 

Pregão:_ nº 052/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_FABIANA P PESTANA FERNANDES & CIA LTDA. 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal de Colorado. 

Valor:_R$  7.250,00 (Sete mil e duzentos e cinquenta reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação  Departamento 33.90.39.00 Valor  

03.05.04.122.0003.2012 Administração geral e paço 
municipal 

3.500,00 

07.01.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 870,00 

10.03.17.512.0006.2060 Manutenção do Depto 
compreendendo o serv. de 
Abast. De Água 

2.880,00 

TOTAL  R$7.250,00 

 
 

Homologado em:29/06/12 

Vigência:_08 meses 

Colorado - PR, 22 de novembro de 2012. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2012                                             
 

 1 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 361/2012 

Processo:_ nº 137/2012 

Pregão Presencial:_ nº 044/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contrato:    W.A.RAHIM EL JANANI 
 
Objetivo: Aquisição de tecidos  de cama, mesa, banho, copa e cozinha, tecidos,para secretarias do município 

Valor:_ R$ 22.041,60 (Vinte e dois mil quarenta e um reais e sessenta centavos) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento da 
Despesa 

Valor  

08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino infantil 33.90.30.20.00 3.854,00 
08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino infantil 33.90.30.23.00 18.187,60 
TOTAL   22.041,60 

 Homologado em:15/06/2012 
 
Vigência:_ 07 meses 

 
Colorado - PR, 17 de dezembro de 2012. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 052/2012  

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 362/2012 

Processo:_ nº 147 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 052/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ J G SOARES & CIA LTDA -ME 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal  

Valor:_ R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.00.00 VALOR  
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 10.000,00 
TOTAL  10.000,00 

 

Homologado: 28/06/2012. 

Vigência: 08 meses. 

      

                                                                            Colorado - PR, 17 de Dezembro de 2012. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 
  

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 052/2012                                              

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 363/2012 

Processo:_ nº 147 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 052/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ BENEDITO MARCILIO DA SILVA-ME 

Objetivo:_  Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal. 

Valor:_ R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.39.00.00 VALOR  
008.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino Fundamental  4.000,00 
TOTAL  4.000,00 

 

Homologado em: 29/06/12 

Vigência:_08 meses 

 

                                                                                 Colorado - PR, 20 de dezembro de 2012. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 069/2011                    

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 364/2012 

Processo:_ nº 235/2011 

Pregão Presencial:_ nº 069/2011

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada VISOGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA.  

Objetivo:_  . Aquisição de Material Gráfico

Valor:_ R$ 6.440,00 (seis mil quatrocentos e quarenta reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino Fundamental -103 6.440,00

TOTAL 6.440,00

Homologado em: 04/01/2012. 

Vigência:_12 meses 

Colorado, aos 19 de Dezembro de 2012. 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 052/2012  

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 365/2012 

Processo:_ nº 147 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 052/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ J G SOARES & CIA LTDA -ME 

Objetivo:_ Aquisição de peças automotivas linha leve, pesada e contratação de serviços 
especializados em manutenção, conservação e guincho para frota municipal de Colorado 

 

Valor:_ R$ 18.300,00 (Dezoito mil e trezentos reais) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento – VALOR  

08.002.12.361.0010.2035 -104 
Manutenção do ensino Fundamental -  
3.3.90.39.00.00 

11.0000,00 

08.002.12.361.0010.2035 -103 
Manutenção do ensino Fundamental -  
3.3.90.30.00.00 

7.300,00 

TOTAL  18.300,00 
 

Homologado: 28/06/2012. 

Vigência: 08 meses. 

      

                                                                            Colorado - PR, 20 de Dezembro de 2012. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 041/2012 CONTRATO Nº 367/2012

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 367/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ PIZZOLITO & BERGAMASCHI S/C LTDA - ME

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_R$ 5 000,00 (Cinco Mil Reais) 

  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

 _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  

09.002.10.301.0007.2.050 - 495 
MANTER PROGRAMAS ESP COM O GOVERNO 
FEDERAL 

5.000,00

TOTAL 5.000,00

Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 24 de dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 041/2012 CONTRATO Nº 368/2012

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 368/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H I S OKUHARA & CIA LTDA 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

 _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  
09.002.10.301.0007.2050 348 Manter programas esp com o governo federal 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 24 de dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 369/2012 

Processo:_ nº 133/2012 

Pregão Presencial:_ nº 040/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA

Objetivo:_  Aquisição de materiais, equipamento e material permanente e serviços de manutenção em 

poços artesiana para o departamento de água  

Valor:_ R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO DETALH. VALOR 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos Serviços urbanos de utilidade 
pública 

3390302500 
5.000,00

TOTAL 5.000,00

Homologação: 11/06/2012 

Vigência:_ 31/12/2012.

Colorado - PR, 24 de novembro de 2012. 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 007/2012 –

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 370/2012 

Processo:_ nº 33/2012 

Pregão Presencial:_ nº 007/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  FALCÃO DO BRASIL, FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

 Objetivo:_  Aquisição de lubrificantes automotivos para o município de Colorado

Valor:_ R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.01.99 Valor 
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 7.000,00 
TOTAL 7.000,00 

Homologado em:01/03/2012.

Vigência:_ 12 meses. 

Colorado - PR, 24 de dezembro  de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 052/2012 – REGISTRO DE PREÇO  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 371/2012 

Processo:_ nº 147 /2012 

Pregão:_ nº 052/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ D.M..DE ALMEIDA & CIA LTDA 

Objetivo:. Aquisição de peças automotivas linha leve, pesada e contratação de serviços 

especializados em manutenção, conservação e guincho para frota municipal de Colorado

Valor:_R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação  Departamento 33.90.39.00 Valor  

008.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação      9.000,00 

TOTAL R$9.000,00 

Homologado em:29/06/12 

Vigência:_08 meses

Colorado - PR, 24 de dezembro de 2012. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 032/2012                    

1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 372/2012 

Processo:_ nº 095 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 032/2012

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA ME 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de construção, para o município de Colorado 

Valor:_ R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 3.3.90.30.24.00. Valor 
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 7.000,00
TOTAL 7.000,00 

Homologado em 27/04/2012 
Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 24 de dezembro de 2012. 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 373/2012 

Processo:_ nº 204/2012 

Pregão Presencial:_ nº 052/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VALDECIR ROCCO SANCHES ME 

 Objetivo:_ Aquisição de peças automotivas linha leve, pesada e contratação de serviços especializados 

em manutenção, conservação e guincho para frota municipal de Colorado. 

Valor:_ R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 7.000,00 
TOTAL  7.000,00 

Homologado:_ 29/11/2012. 
Vigência:_ 08 meses 
 

Colorado - PR, 24 de Dezembro de 2012. 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 373/2012 

Processo:_ nº 204/2012 

Pregão Presencial:_ nº 052/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VALDECIR ROCCO SANCHES ME 

 Objetivo:_ Aquisição de peças automotivas linha leve, pesada e contratação de serviços especializados 

em manutenção, conservação e guincho para frota municipal de Colorado. 

Valor:_ R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 7.000,00 
TOTAL  7.000,00 

Homologado:_ 29/11/2012. 
Vigência:_ 08 meses 
 

Colorado - PR, 24 de Dezembro de 2012. 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG – 062/2012  

 1

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato:_ nº 374/2012 

Processo:_ nº 182 /2012 

Pregão:_ nº 062/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ E.R.NICOLAU INFORMÁTICA-ME 

Objetivo: Aquisição de material, equipamentos, peças, acessórios e periféricos de processamentos 

de dados.  

Valor:_ R$ 6.146,00  (Seis mil cento e quarenta e seis reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação  Departamento Valor 

08.02.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 6.146,00 

TOTAL  6.146,00 
Homologado em:25/09/2012 

Vigência: 08 meses 

Colorado - PR, 27 de Dezembro de 2012. 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 067/2012  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 376/2012 

Processo:_ nº 211 /2012 

Pregão:_ nº 067/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SOLOMAR LTDA 

Objetivo:_ Aquisição de 01 (um) trator agrícola novo 
Valor:_R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais)  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 
11.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 107.250,00 
11.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 2.750,00 
TOTAL  110.000,00 

Homologado: 21/12/12. 

Vigência:_ 08 meses 

Colorado - PR, 28 de Dezembro de 2012. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)
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 Comerciantes de Ita-
guajé e Santa Inês começam a 
contabilizar os prejuízos que 
tiveram, continuam  tendo e 
contam os dias para normali-
zar o quadro desolador que se 
encontram  por conta da dimi-
nuição brusca do movimento 
no comércio local quando as 
PR/542 e PR/340 foram inter-
ditadas pelas chuvas abrindo 
“crateras” engolindo as pistas 
de rolagem impedindo o que 
era antes trafego normal de 
veículos, fluxo de estradeiros 
que dão vida à região, dando 
lucro no vai e vem dos ca-
minhões de transportes que 
trafegam por estas bandas do 
Paraná, com destino ao Porto 
de Paranaguá, com as safras 
vindas dos estados do Mato 
Grosso e São Paulo.
 O fato ocorreu no 
ultimo dia 18 e agora com 
as chuvas constantes os tra-
balhos de recuperação com 
certeza serão mais lentos. O 
Prefeito Jairo Parron de Ita-
guajé, sancionou Decreto de 
Situação de Emergência (veja 
publicação nessa edição), co-
brando do Governo Federal e 
Estadual, porque não é só o 
comercio prejudicado, como 
também a  saúde no transporte 
de pacientes, os produtores 
rurais  não conseguem escoar 
o leite, retirar os frangos de 
corte, os trabalhadores que 
vão fora buscar o sustento da 
família e o retorno das aulas 
que se aproximam. “Estamos 
preocupados sim o nosso 
comércio caiu bastante as 
vendas. Os veranistas que 
buscam as águas do  Rio 
Paranapanema, que trazem 
divisas e novidades, este 
ano, estão mais devagar”.
lamenta Jairo Parron. 
 Um comerciante que 
serve de termômetro para 
medir o quanto o comércio de 
Itaguajé vem sofrendo é o ve-
reador Marreta que junto com 
a esposa Silvana,  mantém 
várias atividades comerciais 

Duas rodovias estaduais seguem bloqueadas PR/542 e PR/340  

e diz: “O movimento do co-
mércio para alguns, caiu uns 
80%, mas eu e minha família 
continuamos trabalhando nor-
malmente. A gente tem que ter 
esperança, se a gente for ficar 
se lamentando a coisa não fun-
ciona”, desabafou Marreta. 
 Também o prefei-
to de Santa Inês Clodoaldo 
Alves de Oliveira sancionou 
Decreto de Situação de Emer-
gência: “Estamos em estado 
de alerta, temos uma equipe 
de emergência composta por 

profissionais das secretarias 
da Prefeitura para atender 
as situações no momento 
em que elas acontecerem. 
Nosso maior problema é na 
captação de água potável 
mas a equipe da Sanepar esta 
dando conta do recado.  
 As famílias de nossa 
cidade, estão utilizando uma 
“pinguela”, isso mesmo, “pin-
guela” para se locomoverem 
até Itaguajé. Por exemplo, se 
eu preciso de algo que esta 
em Itaguajé, entro em contato 

com algum conhecido de lá e 
ele me traz o que eu preciso 
até o rio e atravessa a “pin-
guela”.  Voltamos ao passado. 
Para se ter uma idéia, o trecho 
entre os nossos municipios  
são 8 Kms de distância, usan-
do o desvio pelos canaviais, 
passou a ter 40 Kms. 
 O caminho mais se-
guro é desviando pelo Estado 
de São Paulo, elevando o 
trecho para 110 Kilometros. 
O nosso Distrito de Imbiaçaba 
e a Comunidade do KM 12, 

estão praticamente isolados 
e sofrendo com inundações 
devido as chuvas que não pa-
ram, contabilizamos 25 casas 
na área urbana do Distrito 
de Imbiaçaba que sofreram 
danos”. finaliza Clodoaldo. 
 O trecho da PR-
340 entre Santo Inês e Ita-
guajé, na curva da represa 
Santa Inês  está interrompido 
para sair de Santa Inês pela 
PR-340, só mesmo no senti-
do Santo Inácio. Existe uma 
estrada alternativa, sem pavi-

mentação, indo pelo Distrito 
de Imbiaçaba, passando pela 
comunidade do Km12, para se 
chegar em Colorado.  Já os 30 
quilômetros da PR/542, entre Ita-
guajé e Colorado a rodovia está 
interrompida em vários trechos e 
não há previsão de liberação. O 
DER/PR, orienta que os motoris-
tas utilizem, então, a PR-464, que 
passa por Paranacity, para chegar 
e sair da região do município 
de Itaguajé, o que aumenta 
em cerca de 50 quilômetros o 
trecho da viagem.

As áreas de cana não suportaram as chuvas. A terra encharcada e 
descoberta com a forte chuva lavou tudo. Para se ter idéia tem produ-
tor que diz que parece que passaram vassoura na roça,  a fertilidade 
das terras foi rio abaixo

Quatro carretas bi-trem ilhadas na PR-542 foram retiradas pela equipe 
e maquinário da prefeitura de Itaguajé pela estrada secundária da Ser-
rinha com a estrada Travessão do Marcos Ederli. O motorista de carreta 
residente em Londrina, Ari Renovato, ficou acradecimento pelo pronto 
atendimento da equipe que prestou socorro numa hora tão difícil

"Pinguela" na represa Santa Inês, improvisada por trilhos galvanizado protetores de segurança de tráfego

Quatro crateras em trecho da PR-542 entre Colorado e Itaguajé deixa a pista intransitável prejudicando o abastecimento das cidades
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

REPUBLICAÇÃO

Súmula de Pedido de Licença ambiental Prévia  
 Paulo Sergio Botazzari e Outros tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Ambiental Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no Sítio Nossa 
Senhora Aparecida, localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, Gleba Bagé, 
Lotes nº 6 e 6-A, situado no Município de Guaraci - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Prévia  
CAROLINE BOTTAZZARI e Outros tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Ambiental Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no Sítio Nossa 
Senhora Aparecida, localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, Gleba Bagé, 
Lotes nº 6 e 6-A, situado no Município de Guaraci - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Prévia 
Tiago Botazzari torna publico que requereu ao IAP, Licença Ambiental Prévia 
(LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no Sítio Nossa Senhora Aparecida, 
localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, Gleba Bagé, Lotes nº 6 e 6-A, 
situado no Município de Guaraci - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Prévia  
Victor Hugo Alves torna publico que requereu ao IAP, Licença Ambiental 
Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no Sítio Nossa Senhora 
Aparecida, localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, Gleba Bagé, Lotes 
nº 6 e 6-A, situado no Município de Guaraci - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Prévia 
APARECIDA CASSIA FRANZOLI BOTAZZARI torna publico que requereu ao IAP, 
Licença Ambiental Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no 
Sítio Nossa Senhora Aparecida, localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, 
Gleba Bagé, Lotes nº 6 e 6-A, situado no Município de Guaraci - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Prévia 
 TÂNIA MARIA MARCELINO ALVES torna publico que requereu ao IAP, Licença 
Ambiental Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no Sítio Nossa 
Senhora Aparecida, localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, Gleba Bagé, 
Lotes nº 6 e 6-A, situado no Município de Guaraci - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Prévia 
 Thiago Francisco da Costa torna publico que requereu ao IAP, Licença 
Ambiental Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada no Sítio Nossa 
Senhora Aparecida, localizada na Estrada Guaraci/ Centenário KM 03, Gleba Bagé, 
Lotes nº 6 e 6-A, situado no Município de Guaraci - Pr.
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Legislativo Municipal de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 133/2012 
 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 01 de janeiro de 2013, dos Cargos constante 

do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão,  os servidores abaixo relacionados: 
 

Francisco Carlos Navarro Chefe de Gabinete 
José Oswaldo Camilo Biondo Enc. Div. Habitação 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os 

Decretos n.º 120/2012 e 121/2012.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de dezembro de 2012. 
 
 

MILTON MUZULON                             ROSA VÂNIA INSERILO 
Prefeito                                                Enc. Div. Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 132/2012 
 

O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 01 de janeiro de 2013, dos Cargos constante 

do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão,  os servidores abaixo relacionados: 
 

Alexandre Gomes Garcia Enc. Div. Ruas e Avenidas 
José Carlos Gonçalves Magro  Procurador Geral  
Dayane Cristina Falioni Enc. Div. Fisioterapia 
Paulo Sérgio Ferreira Enc. Div. Fomento Agropecuário 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de dezembro de 2012. 
 
 

MILTON MUZULON                             ROSA VÂNIA INSERILO 
Prefeito                                                Enc. Div. Pessoal 

 
 

DECRETO N.º 137/2012 
 

O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica revogado, a partir de 1º de Janeiro de 2013, o Decreto n.º 

123/2012, no qual designa a Sra. Suelen Panont Barbosa Crubelati, para responder pelo 
Departamento da Criança, Assuntos da Família e Promoção Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 26 de dezembro de 2012. 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 135/2012 
 

 
O Sr. Milton Muzulon, Prefeito do Município de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e atendendo o disposto na Legislação 
Federal e Municipal: 

 
D  E  C  R  E  T  A 

 
Art. 1º  - Os feriados a serem observados durante o exercício de 2013 no Município de 

São Jorge do Ivaí, deverão ser os seguintes: 
 

Data Mês Descrição 
01 -  Terça - Feira Janeiro Confraternização Universal 
12 – Terça-feira Fevereiro Carnaval 
29 – Sexta-feira Março Paixão de Cristo 
31 - Domingo Março Páscoa 
21 – Domingo Abril Tiradentes 
23 -  Terça-feira Abril Padroeiro do Município- São Jorge (Municipal) 
01  - Quarta-feira Maio Dia do Trabalho 
30  - Quinta-feira Maio Corpus Christi 
07 -  Sábado Setembro Independência do Brasil 
12 – Sábado Outubro Nossa Senhora Aparecida 
02 – Sábado Novembro Finados 
15 – Sexta-feira Novembro Proclamação da República 
08 – Domingo Dezembro Emancipação Política do Municipal (Municipal) 
25 - Quarta-feira Dezembro Natal 

 
Art. 2º. Nas datas acima os Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de 

serviços deverão permanecer com suas portas fechadas, podendo apenas funcionar Bares, 
Restaurantes e similares, bem como as farmácias de plantão. 

Art. 3º. Quando o feriado for comemorado na Sexta-feira, fica facultado às empresas o 
funcionamento durante o dia de sábado.  

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins , em 26 de Dezembro de 2012. 

 

 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 130/2012 
 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e, considerando o que diz o art. 67, do Código Tributário Municipal. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os Srs. WELBER ROBERTO MINELI, 

FRANCISCO CARLOS NAVARRO e MARCOS GRANZOTTO NETO , 
para sob a presidência do primeiro e, secretaria do último, comporem a 
comissão de avaliação dos imóveis rural, segundo a qualidade do solo, 
que servirão de base para incidência do ITBI – Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis Rural, para o exercício de 2013, devendo, ao final dos 
trabalhos expedirem o competente laudo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2012. 

 
MILTON MUZULON                                JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

Prefeito                                                     Procurador Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 131/2012 
 
Súmula: Estabelece base de cálculo para efeito de incidência do ITBI – Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis Rural e dá outras providências 
 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e, considerando o constante do laudo de avaliação de que diz 
respeito o art. 67, do Código Tributário Municipal. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º -  A base de cálculo para incidência do ITBI – Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis Rural, para o exercício de 2013, de que 
trata o art. 67, do Código Tributário Municipal, obedecerá os valores 
abaixo apurados pela Comissão de avaliação. 

 
I – Terra Roxa...................................................R$ 30.000,00 
II – Arenito Caiuá..............................................R$ 25.000,00 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2012. 

 
MILTON MUZULON                 JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

Prefeito                                  Procurador Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 136/ 2012 
 
Súmula: Corrige a base de cálculo do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, e dá outras 
providências. 
 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o 
que dispõe o art. 221, c/c art. 17 da Lei Municipal n.º 14/2000 (Código Tributário 
Municipal) e Lei Municipal n.º 036/2012 de 06/12/2012, 
 Considerando a necessidade da manutenção do equilíbrio financeiro e fiscal; 
 Considerando ainda, a defasagem verificada nos valores  venais dos imóveis 
urbanos em relação ao valor real de mercado, definidos como base de cálculo nos 
termos do art. 16, da Lei Municipal n.º 14/2000, com relação ao IPTU – Imposto 
Predial e Territorial Urbano. 

DECRETA  
 

Art. 1º -  Os valores venais dos imóveis urbanos definidos como base de 
cálculo para o IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano – serão corrigidos pelo 
índice acumulado do INPC – Ìndice Nacional de Preços ao Consumidor, verificado 
no período de janeiro a dezembro de 2012. 

Art. 2º - Os valores venais resultantes da correção de que trata o artigo 
anterior, entrarão em vigor a partir de 1º de janeiro de 2013. 

Art. 3º - O IPTU – Imposto Predial e territorial Urbano, para o exercício de 
2013, poderá ser satisfeito pelo contribuinte, na forma seguinte: 

a) Pagamento a vista, até 10/04/2013, com desconto de 10% (dez por cento); 
b) Pagamento do valor integral em até 6 (seis) parcelas, vencendo-se a 

primeira em data de 10/04/2013 e, as demais, na mesma data dos meses 
subseqüentes.  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

 
MILTON MUZULON                                           JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

Prefeito                                                                 Procurador Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 138/2012 
   
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica exonerada, a Sra.  SANDRA REGINA PASTRELLI 

GUIMARÃES, RG. 4.667.082-5/PR, do Cargo constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento em Comissão de Assessora Administrativa, após 31/12/2012. 

 
Art. 2º - Fica determinado o seu retorno para  desempenhar as  funções de 

seu cargo de origem. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 26 de dezembro de 2012. 
 

 
MILTON MUZULON                                       ROSA VÂNIA INSERILO 

  Prefeito                                                       Enc. Div. De Pessoal  
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 139/2012 
   
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica exonerada, a Sra.  CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO, CPF N.º 

129.481.369-20 /PR, do Cargo constante do Quadro de Pessoal de Provimento em 
Comissão de Diretora do Departamento de Educação e Cultura, a partir de 
01/01/2013. 

 
Art. 2º - Fica determinado o seu retorno para  desempenhar as  funções de 

seu cargo de origem. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 122/2012 de 26/11/2012. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, 26 de dezembro de 2012. 

 
 

MILTON MUZULON                                       ROSA VÂNIA INSERILO 
  Prefeito                                                       Enc. Div. De Pessoal  

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 134/2012 
 

O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica revogado, a partir de 1º de Janeiro de 2013, os atos das 

nomeações abaixo descritas, devendo os servidores retornarem automaticamente ao seu 
cargo de origem: 

Funcionário  RG/CPF Função  Ato  nomeação 
Ameliano F. dos Santos 1.243.284 Diretor Sistema 

Controle Interno 
Decreto n.º 
008/2009 

Rosa Vânia Inserilo 3.125.524-4 Enc. Div. Pessoal Decreto n.º 
001/2009 

Valdenir Casetta 281.483.049-04 Diretor Depart. 
Administração 

Decreto n.º  
003/2009 

João Geraldo Casagrande 700.065.809-63 Diretor Depart. 
Saúde 

Decreto n.º  
075/2011 

Nilva Cristina Roman 330.900.259-49 Encarregada 
Div.Posto Saúde 
Jardim das Flores 

Decreto n.º 
080/2011 

Jorge Carvalho Guimarães 515.105.299-34 Encarregado Div. 
Iluminação Pública 

Decreto n.º 
050/2009 

Valdomiro Marques da Costa 086.778.599-34 Diretor SAMAE Decreto n.º  
024/2009 

Marcos Granzotto Neto 8.075.954-1 Diretor Depart. 
Finanças 

Decreto n.º 
010/2011 

Mariani Vignoto Sossai 9.615.355-4 Encarregada Div. 
Contabilidade 

Decreto n.º 
050/2012 

Welber Roberto Mineli 5.994.013-9 Encarregado Div. 
Cad.Trib e Fisc. 

Decreto 
n.º136/2011 

Hélia Mara Santinoni Preti 4.178.915-8 Diretora- Escola 
São Jorge 

Decreto n.º 
086/2009 

Silmar Aparecida da S. Camilo 3.425.286-6 Diretora Centro 
Mun. Educ. Infantil 
M. Lobato 

Decreto n.º 
029/2009 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 26 de dezembro de 2012. 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2012-PMU 
 
                                         Considerando a inexistência de recursos, com 
base na Ata de Abertura dos Envelopes de preços e habilitação e Parecer 
Jurídico, torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do lote 01 objeto do processo 
licitatório supra mencionado, à empresa abaixo: 
1 – E. O. L. RODRIGUES PESCA – ME, CNPJ: 13.255.696/0002-20, 
sagrou-se vencedor do processo licitatório no valor de R$ 40.420,80 
(quarenta mil quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos). 
 
                                         Uniflor, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 
dezembro de 2012 (dois mil e doze). 
 
 

Antonio Zanchetti Netto 
Prefeito Municipal  
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TERMO ADITIVO nº02 ao Contrato nº59/2011. 
 

TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº.59/2011 PMU. 
 
REFERENCIA: Edital de Chamamento Público nº.01/2011-PMU. 
 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE UNIFLOR - PR., neste ato denominada simplesmente 
Contratante, pessoa jurídica de direito público interno, com território no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.279.975/0001-62. 
 
CONTRATADA: UNICLIN – UNIFLOR CLÍNICA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ 05.645.840/0001-25, com endereço na Rua Azaléia nº 101, Centro – na Cidade de 
UNIFLOR – Paraná, por seu sócio-gerente, DR. LUIZ CESAR FUSCO DO EGPTO, portador da CI/RG nº 
5.651.414-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 995.358.239-49, e portador do CRM/PR 18.839. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Sétima do Contrato nº.59/2011-PMU, 
sendo o prazo de Execução dos Serviços no exercício de 2013, período de 01/01/2013 à 
31/12/2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditivada em 100% (cem por cento) a Cláusula oitavo do 
Contrato 59/2011, passando-se o valor do 2º termo do aditivo de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo, aderirá ao contrato nº59/2011 PMU para 
todos os efeitos legais, sendo que as demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
 
 
  Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento na a presença 
de duas testemunhas a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

 
Uniflor-Pr.  28 de dezembro de 2012. 

 
       
_________________________ 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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TERMO ADITIVO nº01 ao Contrato nº51/2012. 
 

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº.51/2012 PMU. 
 
REFERENCIA: PREGAO PRESENCIAL nº.27/2012-PMU, AQUISIÇAO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA RETIFICA COMPLETA DO GOL AMP – 1193 e KOMBI AHX - 2968 
 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE UNIFLOR - PR., neste ato denominada simplesmente 
Contratante, pessoa jurídica de direito público interno, com território no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.279.975/0001-62. 
 
CONTRATADA: LUCIANA VICENTINI SILVESTRINI & CIA LTDA com sede Av. São Jose - 323, 
em, Nova Esperança (PR), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.966.246/0001-85, neste ato 
representada pelo Sr.(a) LUCIANA VICENTINI, residente e domiciliado na  Rua Levy Carneiro, 
nº 223, centro, cidade Nova Esperança - PR, CEP: 87.600-000, RG. 4524768-6 SSP-PR e CPF: 
801.639.399-34. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Sétima do Contrato nº.51/2012-PMU, 
sendo o prazo de Execução dos Serviços no exercício de 2013, período de 01/01/2013 à 
31/12/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo, aderirá ao contrato nº51/2012 PMU para 
todos os efeitos legais, sendo que as demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
 
 
  Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento na a presença 
de duas testemunhas a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

 
Uniflor-Pr.  28 de dezembro de 2012. 

 
       
_________________________ 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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TERMO ADITIVO nº01 ao Contrato nº52/2012. 

 
TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº.52/2012 PMU. 
 
REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS nº.005/2012-PMU, regime de empreitada por preço 
global de AMPLIAÇÃO DE UMA SALA DE AULA ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS. 
 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE UNIFLOR - PR., neste ato denominada simplesmente 
Contratante, pessoa jurídica de direito público interno, com território no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.279.975/0001-62. 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA SERPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.678.771/0001-
31, com sede na Av. Humaita nº 684 – zona 04, Maringa/PR – CEP: 87.014-200, neste ato 
representada pelo Sr. SERGIO PEDRONI, portado da C.I. Rg. Sob nº 8.251.613-SP e CPF: 
249.385.998-72. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Decima Segunda do Contrato nº. 52/2012-
PMU, sendo o prazo de Execução dos Serviços no exercício de 2013, período de 01/01/2013 
à 06/08/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo, aderirá ao contrato nº52/2012 PMU para 
todos os efeitos legais, sendo que as demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
 
 
  Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento na a presença 
de duas testemunhas a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

 
Uniflor-Pr.  28 de dezembro de 2012. 

 
       
_________________________ 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
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PORTARIA Nº. 245/2012 
 
  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 444/2012 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público municipal “ANDRÉ LUIZ MORON”, ocupante do cargo de 

Agrônomo, a contar de 28/12/2012 à 28/03/2013, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 

1.458/2004. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                                                                                                      
                 
                                                                           

MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
             =PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 212/2012  

 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 22 (vinte e dois) dias, à funcionária pública municipal “GRAZIELE 

APARECIDA RAIMUNDO”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 

29/11/2012 a 20/12/2012, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado 

médico e parecer social em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 09 DE 

NOVEMBRO DE 2012. 

                                                                                             

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE 
META FÍSICA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, A 
PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANACITY, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA ARENITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE PARANACITY, situado na Rua Pedro Paulo Venério, 1022, em Paranacity, Estado do Paraná, CNPJ 
76.970.334/0001-50, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. MÁRIO SHIDEO 
YAMAMOTO, portador da cédula de identidade R.G. nº 682.242-8, CPF nº 012.669.269-68, e a empresa ARENITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 78.736.659/0001-06, localizada na Rua Marechal Cândido Rondon, 1705, 
Paranavaí – PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por JAMIL ABOU NOUH, brasileiro, solteiro, maior 
Engenheiro Civil, portador da cédula de identidade R.G. nº 1.384.458-5 – SSP/PR, CPF nº 307.046.189-15, residente na Rua 
Antônio Felipe, 1.085, Centro, Cep 87.704-030, no Município de Paranavaí - Paraná, firmam o presente Termo Aditivo de 
Aumento de Meta Física, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 04 de outubro de 2011, protocolo Nº 089/2011, conforme condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é o aumento de meta física referente a execução sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da Licitação na Modalidade Tomada de Preços n. 002/2011, 
fornecida pelo CONTRATANTE, da seguinte obra: 
 
Aditivo de Empreitada Integral para Reforma e Ampliação do Hospital Municipal Dr. Santiago Sagrado Bega, conforme 
descrito na planilha em anexo de serviços em anexo elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de 
Engenharia.. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR -. 
As partes ajustam que por força dos serviços extras a serem executados pela Contratada junto a obra indicada na cláusula 
primeira, a Contratante pagará a quantia certa e justa de R$ 55.573,95 (cinqüenta e cinco mil, quinhentos e setenta e três 
reais e noventa e cinco centavos), conforme planilha anexa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO -. 
A Contratada deverá executar os serviços ora aditivados até a data de 24 de maio de 2012, qual seja prazo de vigência do 
contrato original e seus respectivos aditivos de prorrogação de vigência e em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -. 

As demais cláusulas constantes do contrato inicial permanecem inalteradas, devendo as partes 
contratantes cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Paranacity, Estado do Paraná, 20 de dezembro de 2012. 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Paranacity            ARENITO ENGENAHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
     Mário Shideo Yamamoto     JAMIL ABOU NOUH 
           CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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DECRETO N.º 054/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. MÁRCIO MOREIRA MONTEIRO, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.544.398-6/SSP-PR e C.P.F. n.º 
039.454.769-17, do exercício do Cargo em Comissão denominado CHEFE DE 
GABINETE, símbolo CC1, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Alcides Elias Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 055/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. RUBENS DE FREITAS DUARTE, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 833.367/SSP-PR e C.P.F. n.º 095.478.519-
34, do exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO, símbolo CC1, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 056/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. ADEMILSON MARTINS, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n.º 4.986.569-4/SSP-PR e C.P.F. n.º 807.965.089-68, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL, símbolo CC1, em 31 de dezembro de 
2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 057/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. CARLOS BENTO DE CAMARGO, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 1.248.098/SSP-PR e C.P.F. n.º 
208.006.909-82, do exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, símbolo CC1, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 058/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. DANIEL OLIVEIRA DE JESUS, portador 

da Cédula de Identidade R.G. n.º 965.609-0/SSP-PR e C.P.F. n.º 198.761.229-91, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, símbolo 
CC1, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 059/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. JOSÉ ALEXANDRE, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.º 16.976.974/SSP-SP e C.P.F. n.º 943.513.508-06, do exercício do 
Cargo em Comissão denominado DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
COMPRAS, símbolo CC3, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Alcides Elias Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 060/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. LUIZ ERON DE SOUZA PAULA, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 2.172.881/SSP-PR e C.P.F. n.º 
443.773.209-04, do exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS, símbolo CC3, em 31 de dezembro de 
2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 061/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. ADRIANA CRISTINA AGUILAR, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.772.757-6/SSP-PR e C.P.F. n.º 
017.950.859-83, do exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DA 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, símbolo CC3, em 31 de dezembro de 
2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 062/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. ÉRICA JULIANA BREDA, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. n.º 6.813.999-6/SSP-PR e C.P.F. n.º 975.890.399-34, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETORA DA DIVISÃO DE 
MEIO AMBIENTE, símbolo CC3, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 063/2012, 

 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. KARINA GERACINA PAULA, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.729.259-0/SSP-PR e C.P.F. n.º 058.326.419-06, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSORA DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, símbolo CC4, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 

DECRETO N.º 064/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. FABIANE CRISTINA DA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.558.722-4/SSP-PR e C.P.F. n.º 
056.414.669-21, do exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSORA DO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, símbolo CC5, em 31 de 
dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 065/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. VANDA INÊS MARTINS OLIVEIRA 

DE JESUS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 1.500.995/SSP-PR e C.P.F. 
n.º 618.062.509-34, do exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSORA 
DO DIRETOR DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, símbolo CC5, em 31 
de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 066/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. CRISTIANE LUZIA TEREZIO DA 

FONSECA DIAS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.480.451-7/SSP-PR 
e C.P.F. n.º 048.035.819-24, do exercício do Cargo em Comissão denominado 
ASSESSORA DO DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE, símbolo CC5, em 31 
de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 067/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar a SRA. CREUSA CAVALCANTE JOÃO DA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.593.659-3/SSP-PR e C.P.F. n.º 
028.106.809-73, do exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSORA DO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, símbolo CC5, em 31 
de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 068/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. LÁZARO GABRIEL SILVA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n.º 10.859.932-4/SSP-PR e C.P.F. n.º 074.432.299-50, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSOR DO DIRETOR DA 
DIVISÃO DE AGRICULTURA, símbolo CC5, em 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Alcides Elias Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 069/2012, 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - Exonerar o SR. EDER PEREIRA DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n.º 10.629.818-1/SSP-PR e C.P.F. n.º 070.618.859-47, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSOR DO DIRETOR DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS, símbolo CC5, em 31 de dezembro de 
2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
DECRETO N.º 070/2012. 
 

DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, tendo em vista o termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar os servidores abaixo relacionados 

de seus encargos de Chefia e Direção com Função Gratificada, em 31 de 
dezembro de 2012: 

 

NOME C.P.F. FUNÇÃO GRATIFIC. SÍMBOLO 
Alessandro Tadeu D. Do Valle 019.532.359-99 Diretor de Divisão FG2 
Alezangela Elias Martins Silva 029.380.449-41 Chefe de Setor FG4 
Aline Beatriz Ferreira Rodrigues 040.147.939-07 Chefe de Setor FG4 
Álvaro Cesar de Assis 618.064.719-49 Diretor de Divisão FG2 
Ana Caroline dos Santos Rocha 070.671.959-00 Coordenadoria FG6 
Ana Paula de Oliveira 011.817.329-48 Diretor de Divisão FG2 
Analina Simões Gregório 326.647.619-00 Diretor de Divisão FG2 
Aparecido Rodrigues Guimarães 477.626.089-15 Encarregado de Setor FG7 
Clarice de Souza Fadelli 738.025.499-53 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Cleber Geraldo da Silva 037.233.919-07 Diretor de Divisão FG2 
Edson Agustinho da Rocha 027.105.769-61 Chefe de Setor FG4 
Edson Vander Tressa da Silva 733.527.139-87 Chefe de Secção FG3 
Flavia Cristina Lopes de Souza 057.534.179-30 Diretor de Divisão FG2 
Geruza Ferreira Rodrigues 326.730.199-87 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Gilvani Francisco dos Santos 037.131.199-37 Chefe de Secção FG3 
Gláucio Garcia da Silva 825.768.409-06 Diretor de Divisão FG2 
Hélio Rodrigues de Jesus 894.443.459-04 Diretor de Divisão FG2 
João Eloi de Souza 086.650.449-49 Chefe de Secção FG3 
José Homero Reguini 012.680.409-59 Coordenadoria FG6 
José Maria de Souza 326.675.239-20 Encarregado de Setor FG7 
José Salvador Gonçalves 279.173.639-53 Diretor de Divisão FG2 
Marcella Monteiro Emiliano 065.099.019-60 Chefe de Serviço FG5 
Maria de Fátima F. Guimarães 745.856.069-04 Chefe de Secção FG3 
Maria Isabel da Silva 738.031.899-34 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Maria Lucia da Silva 650.758.031-72 Coordenadoria FG6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
 
Maria Solange Vilanova Grizio 661.176.079-20 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Marly de Moura Reganhan 591.975.529-68 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Nelson Francisco de Jesus 556.129.549-72 Chefe de Setor FG4 
Paulo César Dutra 918.600.409-34 Encarregado de Setor FG7 
Priscila Dutra 043.669.329-11 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Regina Nascimento Vieira 894.444.939-20 Superv./Orient./Pegag. ---- 
Renato Rafael Diogo Do Valle 049.250.729-51 Chefe de Secção FG3 
Rinaldo Orlato Maroldi 618.059.399-04 Diretor de Divisão FG2 
Rosalina Simões 638.480.669-04 Diretor de Escola ---- 
Terezinha Alexandre 745.855.769-91 Superv./Orient./Pegag. ---- 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo 

anterior, fica a partir de 31/12/2012 suprimida da remuneração dos servidores 
relacionados a respectiva vantagem pelo exercício da função. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
 

DECRETO N.º 071/2012. 
 

DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
tendo em vista o termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar as servidoras abaixo relacionadas 

de suas funções de Docência em Regime Suplementar, em 31 de dezembro 
de 2012: 

 

NOME C.P.F. CARGA/HOR. SUPLEM. 
Amarilda Rosineia da Silva Rocha 894.445.669-00 15 horas/semanais 
Anisia da Silva Carvalho 738.025.909-10 15 horas/semanais 
Clarice de Souza Fadelli 738.025.499-53 15 horas/semanais 
Dayse de Souza Ribeiro 027.433.339-28 15 horas/semanais 
Eliana Pereira de Almeida Ferrari 170.025.938-54 15 horas/semanais 
Eva Flávia de Souza 899.567.709-06 15 horas/semanais 
Geni Rodrigues Montagnani 769.513.759-68 15 horas/semanais 
Genilda Martins Aguilar 591.972.009-30 15 horas/semanais 
Geruza Ferreira Rodrigues 326.730.199-87 15 horas/semanais 
Joseleide Virgulino de Oliveira 001.844.239-02 15 horas/semanais 
Lourdes Izaura Dias de Souza 733.529.509-20 15 horas/semanais 
Luciane dos Santos Moreira 036.966.399-31 15 horas/semanais 
Lucinéia de Paula Faustino 630.967.739-04 15 horas/semanais 
Maria Cícera de Souza 020.316.019-38 15 horas/semanais 
Maria de Fátima da Silva Almeida 541.362.969-91 15 horas/semanais 
Maria de Lourdes Ribeiro da Silva 799.431.959-91 15 horas/semanais 
Maria Isabel da Silva 738.031.899-34 15 horas/semanais 
Maria José Ângelo da Silva 591.979.789-49 15 horas/semanais 
Maria Souza da Silva 035.292.019-01 15 horas/semanais 
Marli de Fátima Souza 745.856.499-72 15 horas/semanais 
Rosalina Simões 638.480.669-04 15 horas/semanais 
Rosana Maciel do Nascimento 045.311.359-11 15 horas/semanais 
Rosenei Onice Pereira 980.404.999-68 15 horas/semanais 
Terezinha Alexandre 745.855.769-91 15 horas/semanais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo 

anterior, fica a partir de 31/12/2012 suprimida da remuneração das servidoras 
relacionadas a respectiva vantagem pelo exercício da docência em regime 
suplementar. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
 

DECRETO N.º 072/2012. 
 

DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
tendo em vista o termino da Gestão Administrativa 2009/2012, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar as servidoras abaixo relacionadas 

de suas funções com Vantagem Gratificada pelo exercício de Docência Com 
Alunos Portadores De Necessidades Especiais, em 31 de dezembro de 
2012: 

 
NOME C.P.F. 

Geni Rodrigues Montagnani 769.513.759-68 
Lucinéia de Paula Faustino 630.967.739-04 
Maria de Fátima da Silva Almeida 541.362.969-91 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo 

anterior, fica a partir de 31/12/2012 suprimida da remuneração das servidoras 
relacionadas a respectiva vantagem pelo exercício da função. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL N.º 013/2012 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais torna publico os subsídios dos Agentes Políticos do Poder 
Executivo Municipal, considerando os valores fixados e os recebimentos no exercício de 
2012, conforme dispõe a Instrução Normativa n.º 72/2012 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, como segue: 

Matrícula Cargo 
Valor fixado 

(janeiro a 
dezembro) 

Recebimento 
no exercício 

90126 Prefeito 9.200,00 110.400,00 
00622 Chefe de Gabinete 2.808,79 36.514,27 
00700 Diretor do Sistema de Controle Interno 2.808,79 36.514,27 

90164 Diretor do Departamento de Ação 
Social 2.808,79 36.514,27 

90211 Diretor do Departamento de Saúde 2.808,79 36.514,27 

00130 Diretor de Departamento de Educação, 
Cultura e Esportes 2.808,79 36.514,27 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 405/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da 

outras providencias. 
 
 O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art. 37.II, da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerada, a senhora JOSIANE 

VIDOTTI LOPES, portadora do RG nº 7.194.410-7 -SSP/PR e 
inscrito no CPF do MF sob nº 007.633.769-30, residente e 
domiciliada em Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, do cargo em 
Comissão de Diretora Da Divisão de Saúde, Símbolo CC3, a partir 
do dia 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012. 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 401/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da 

outras providencias. 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art. 37.II, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica Exonerada, CLARICE DA COSTA 

MAXIMO, portadora da RG 7.605.764-8-Pr., e inscrito no CPF do 
MF, sob nº 033.981.439-03, residente e domiciliada em Cruzeiro 
do Sul, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de Diretora Da 
Divisão de Recursos Humanos, Símbolo CC3,a partir do dia 31 de 
Dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
AILTON BUSO DE ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 402/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da 

outras providencias 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerado, CARLOS ALBERTO 

BIAGGIO, portador da RG 3.027.202-1., e inscrito no CPF do MF, 
sob nº 484.692.039-91, residente e domiciliado em Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de  Finanças, Símbolo CC1, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE  DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 403/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da 

outras providencias 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art. 37.II,da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerado, BRUNO RODRIGO 

PINHEIRO, portador do RG 10.327.717-5 SSP-Pr, e inscrito no 
CPF do MF sob nº 077.016.299-12, residente e domiciliado em 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de Chefe 
Da Seção de Trânsito no DETRAN, Símbolo CC4, a partir do dia 31 
de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 491/2012 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 

TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

IVANETE GOMES DA SILVA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, 
com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, 
com seu início de fruição em 31/12/2012, período aquisitivo do 
qüinqüênio 2001 A 2006.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 492/2012 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 

TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

DOMINGOS DE OLIVEIRA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com 
seu início de fruição em 31/12/2012, período aquisitivo do qüinqüênio 
2006 A 2011.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 493/2012 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 

TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA SOARES, Licença Especial, de 
90(noventa) dias, com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da 
Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 31/12/2012, período 
aquisitivo do qüinqüênio 2001 A 2006.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 494/2012 
 

O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  

RESOLVE 
Designar os servidores EDIR FERREIRA PINTO, 

portador do RG.  60177384 / PR e inscrito no CPF/MF 884.791.969.04, e ELTON 
CARLOS REIS, portador do RG. 87013081/ PR e inscrito no CPF/MF 
066.465.979.95, ambos no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
exercerem suas funções no Departamento de Saúde, na Divisão de Vigilância 
Sanitária, nas ações de Endemias – Dengue, a partir do dia 06 de dezembro de 
2012, em caráter temporário de excepcional interesse público, pela 
ausência de funcionários afastados em razão de atestado médico de licença 
tratamento em pessoa da família e pedido de Demissão. 

  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroagidos a 06/12/2012. 
 
 
    Cruzeiro do Sul, 26 de dezembro de 2012. 
 
                                                               
                                                          
                                                 AILTON BUSO DE ARAUJO 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 495/2012 
 

O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e o que determina o art. 115 inciso VIII 
combinado com o art. 141 da LEI 023/1991  

 
RESOLVE 

 
Conceder férias ao servidor VALMIR LUCHETTI, 

funcionário público municipal, lotado no Departamento de Saúde, portador do 
RG nº 4.001.265-6-PR e CPF do MF nº 638481989-91, referente ao período 
aquisitivo 28/02/2012 a 26/02/2013, para fruição de 31/12/2012 a 
29/01/2012. 

Publique - se 
Registre – se e 

Cumpra - se 
                                                    
    Cruzeiro do Sul, 26 de dezembro de 2012. 
 
                                                               
                                                    
     AILTON BUSO DE ARAÚJO 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 496/2012 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 

TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

ERISVALDO ALVES DOS SANTOS, Licença Especial, de 90(noventa) 
dias, com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 
023/91, com seu início de fruição em 14/12/2012, período aquisitivo do 
qüinqüênio 2003 a 2007. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroagidos a 14/12/2012. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E DOZE. 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 497/2012 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 

TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

JOSÉ MACHADO DA COSTA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, 
com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, 
com seu início de fruição em 01/12/2012, período aquisitivo do 
qüinqüênio 1992 a 1997. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroagidos a 01/12/2012. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E DOZE. 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 498/2012 

 
O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
RESOLVE: 

Conceder aos Servidores Municipais, lotados no Departamento de 
Educação, abaixo relacionados, 30(trinta) dias de férias regulamentares, como segue: 

 
PROFESSORES 

         NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE 
GOZO 

Márcia Cristina Juliani Correia 30.03.11 a 29.03.12   01.01.2013 
Maria Lucia Santiago 28.02.11 a 27.02.12 01.01.2013 
Maria do Carmo Tineu Sanches 28.02.11 a 27.02.12 01.01.2013 
Maria AP. Corniani Grande 28.02.11a 27.02.12 01.01.2013 
Lucilia Rodrigues Umbelino 01.01.11 a 30.12.12 01.01.2013 
Arlete Conceição Corniani da Silva 31.12.11 a 30.12.12 01.01.2013 
Silvana AP. Dutra Viana 19.03.11 a 18.03.12 01.01.2013 
Maria  Aparecida Rovida 30.04.11 a 29.04.12 01.01.2013 
Marlucia Santiago  Arruda de Paula 04.03.11 a 03.03.12 01.01.2013 
Esbelta  Ferreira Pinto 28.02.11 a 27.02.12 01.01.2013 
Inês Landin de Melo 02.02.11 a 31.02.12 01.01.2013 
Maria Antonia Dolce 08.03.12 a 07.03.13 01.01.2013 
Silvia E. C. Figueiredo do Nascimento 11.06.11 a 10.06.12 01.01.2013 
Renata canônico Rovida 23.04.12 a 22.04.13 01.01.2013 
Cleuza Natalina Pessini 07.03.11 a 06.03.12 01.01.2013 
Eliana Ligeia R. Torres 22.05.11 a 21.05.12 01.01.2013 
Alzira Keiko Takehara 01.02.11 a 30.01.12 01.01.2013 
Roseli P. Thomaz 30.04.11 a 29.04.12 01.01.2013 
Claudimar Kátia Shincariol 31.03.11 a 30.03.12 01.01.2013 
Magaly Aparecida Borgo 01.02.11 a 30.01.12 01.01.2013 
Márcia Maria Reggiani 28.02.11 a 27.02.12 01.01.2013 
Maria Sandra B. Ribeiro 01.04.11 a 31.03.12 01.01.2013 
Thalita Aparecida Gutierrez 06.09.11 a 05.09.12  01.01.2013 
Naira Rodrigues Serafim Francisco 01.09.11 a 31.08.12 01.01.2013 
Mirian Aparecida Olandi de Castro 01.09.11 a 31.08.12 01.01.2013 
Edilene Rosemeire da Silva 13.09.11 a 12.09.12 01.01.2013 
Elaine Aparecida Lopes 01.09.11 a 31.08.12 01.01.2013 
Ana Lúcia da Silva Primo 04.04.12 a 03.04.13 01.01.2013 
Célia Bazotti Maestrello 01.05.12 a 30.04.13 01.01.2013 
José Antonio Correia 14.12.11 a 13.12.12 01.01.2013 
Aparecida D. Dias Torres (Ed. Infantil) 02.04.11 a 01.04.12 01.01.2013 
Francinete Teixeira Souza (Ed. Infantil) 30.06.11 a 29.06.12 01.01.2013 
Simone Ap. de Medeiros (Ed.Infantil) 08.05.11 a 07.05.12 01.01.2013 
Helena Maria da Silva (Ed. Infantil) 04.07.11 a 03.07.12 01.01.2013 
Telma Cardoso de Oliveira (Ed. Infantil) 07.06.11 a 06.06.12 01.01.2013 
Elisangela alves da Silva (Ed. Infantil) 30.09.11 a 29.09.12 01.01.2013 
Marilda Miguel Libanori (Ed. Infantil) 07.08.11 a 06.08.12 01.01.2013 
Roseli Aparecida A.Tofanelli (Ed. Infantil) 07.08.11 a 06.08.12 01.01.2013 
Bruna Thaiane Gomes (Ed. Infantil) 01.09.11 a 31.08.12 01.01.2013 
Maria Luiza Vieira David (Psicóloga) 17.04.11 a 16.04.12 01.01.2013 
 
ZELADORAS: 

  

Aparecida Oliveira Carvalho 08.03.11 a 07.03.12 20.12.2012 
Ângela Márcia Pazin 02.11.11 a 01.11.12 20.12.2012 
Lizete Willermann Pimentel 31.05.11 a 30.05.12 20.12.2012 
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Lucilei Alves dos Santos 01.04.11 a 31.03.12 20.12.2012 
Francisca Cabreira do Nascimento 31.03.11 a 30.03.12 20.12.2012 
Elza Dantas Perobelli 30.04.11 a 29.04.12 20.12.2012 
Sandra Ap. da Silva  08.03.11 a 07.03.12 20.12.2012 
Aparecida de Fátima Bento 01.04.11 a 31.03.12 20.12.2012 
Gislaine Alves Bezerra 02.11.11 a 01.11.12 20.12.2012 
Maria Aparecida Batista Farias 01.02.12 a 31.01.13 20.12.2012 
Cimara Aparecida de Medeiros 01.02.12 a 31.01.13 20.12.2012 
Terezinha de Oliveira 09.03.11 a 08.03.12 20.12.2012 
José Ananias Pereira 01.08.10 a 30.07.11 20.12.2012 
 
MOTORISTAS: 

  

Lauri Teodoro da Silva 02.11.11 a 01.11.12 20.12.2012 
Edson Rodrigues da Silva 03.09.11 a 02.09.12 20.12.2012 
Vanderlei Reinozo Freires 24.04.12 a 22.04.13 20.12.2012 
André Miranda de Souza 29.05.11 a 28.05.12 20.12.2012 
Roberto Carlos Pessini 20.11.11 a 18.11.12 20.12.2012 
 

Publique - se 
Registre – se e 

Cumpra - se 
 
    Cruzeiro do Sul, 26 de dezembro de 2012. 
 
                                                                       
     AILTON BUSO DE ARAÚJO 
      Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 404/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da outras 

providencias. 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerada, SILVELAINE LOPES, 

portadora da RG 4.197.505-9-SP, e inscrito no CPF do MF, sob nº 
745.858.869-15, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, do cargo em Comissão de Diretora do 
Departamento de  Educação, Símbolo CC1, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 406/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da 

outras providencias. 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art. 37.II, da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerado, CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES, portador do RG 4.317.255-7-Pr., e inscrito no CPF 
do MF, sob nº 326.562.899-04, residente e domiciliado em 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de 
Diretor Da Divisão de Esporte, Símbolo CC3, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DE 
DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 407/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e dá 

outras providências. 
 
                                                     O Prefeito do Município de Cruzeiro 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art. 37. II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerado, EDMAR BELLATO, 

portador do RG nº 20.208.943 – SP, e CPF nº 482.548.609-63, 
residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, do 
cargo em comissão de Diretor da Divisão de Licitação, Símbolo 
CC3, a partir do dia 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 408/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da outras 

providencias. 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerado o servidor público 

VALMIR LUCHETTI, portador da RG 4.001.265-6-PR, e inscrito no 
CPF do MF sob nº 638.481.989-91, residente e domiciliado em 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Saúde, Símbolo CC1, a partir do dia 
31 de Dezembro de 2012 . 

 ART.2º-Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 409/2012 

 
SÚMULA: Exonera Cargo em Comissão e da outras 

providencias. 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerada, SHIGUEMI 

HATAKAYAMA DALLA”GO, portadora da RG 6.163.214, e inscrito 
no CPF do MF, sob nº 781.413.039-53, residente e domiciliado em 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, do cargo em Comissão de 
Diretora do Departamento do Sistema de Controle Interno, Símbolo 
CC1, a partir do dia 31 de dezembro de 2012. 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 410/2012 

 
SÚMULA: Exonera da Função Gratificada e da outras 

providencias. 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica exonerado a partir de 31 de 

dezembro de 2012, da função gratificada os seguinte funcionários: 
 

Marlucia Santiago de Arruda Paulo  DIRETORA DA ESCOLA M. FLAVIO SARRÃO 
IVANETE GOMES DA SILVA CHEFE DE SEÇÃO  
MARIA LUIZ ALVES  DIRETORA DIVISÃO DE AGRICULTURA 
PAULO DE JESUS ESTEVES  FUNÇÃO GRATIFICADA FG1 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DOZE. 

 
 
 

AILTON BUSO DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 411/2012 
SÚMULA: REVOGA AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 

NA PORTARIA Nº333/2011 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica revogado a portaria nº333/2011 

de 08 de agosto de 2011. 
Art. 2.º - A servidora  JOSIANE MORETTO,  

designada no artigo revogado retornará as suas funções de origem a 
partir de 01 de dezembro de 2012, como Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroagidos a 01/12/2012. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E DOZE. 
 
 
 

AILTON BUSO DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 413/2012 

 
SÚMULA: REVOGA AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 

NA PORTARIA Nº063/2009 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica revogado a portaria nº063/2009 

de 09 de junho de 2009. 
Art. 2.º - O servidor APARECIDO DE SOUZA,  

designado no artigo revogado retornará as suas funções de origem a 
partir de 31 de dezembro de 2012, como Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E DOZE. 
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PORTARIA Nº485/2012 
 

SÚMULA: REVOGA AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA 
PORTARIA 484/2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  

RESOLVE 
Art. 1.º - Fica revogado as disposições contidas na 

portaria 484/2012. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos a 01/12/2012. 
 
 
    Cruzeiro do Sul, 10 de dezembro de 2012. 
 
                                                                
 
                                                    
                                                 AILTON BUSO DE ARAUJO 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 490/2012 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor ANDERSON DE 

SOUZA BOIAGO, Licença Especial, de 270(duzentos e setenta dias ) com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu 
início de fruição em 20/12/2012, período aquisitivo 1996 a 2000, de 2001 a 
2005 e 2006 a 2010.  

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DOZE. 
 
 

AILTON BUSO DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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